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CAPÍTULO I. ENQUADRAMENTO

O documento que agora se apresenta corresponde ao Relatório de Ponderação da Discussão Pública no

âmbito  da proposta  da 2ª  Revisão do Plano  Diretor  Municipal  (PDM) de  Celorico  de Basto,  onde  é

apresentada a  ponderação das participações efetuadas durante  o  período de Discussão Pública  e  a

compilação das consequentes alterações a introduzidas na proposta do Plano.

Nos termos da atual  redação da Lei n.º  31/2014 de 30 de maio (alínea g) do n.º  1 do artigo 3º), a

participação  dos  cidadãos  nos  procedimentos  de  elaboração,  execução,  avaliação  e  revisão  dos

programas  e  planos  territoriais,  constitui  um  dos  princípios  gerais  a  que  as  políticas  públicas  e  as

atuações administrativas são subordinadas.

Conforme se defini no n.º 2 do artigo 6.º do referido diploma,  “todos gozam dos direitos de intervir e

participar nos procedimentos administrativos relativos ao solo,  ordenamento do território e urbanismo,

nomeadamente: 

a)  O  direito  de  participação  efetiva  nos  procedimentos  de  incidência  na  ocupação,  uso  e

transformação dos solos através da apresentação de propostas, sugestões e reclamações, bem

como o direito a obter uma resposta fundamentada da administração nos termos da lei;

b) O direito de acesso à informação de que as entidades públicas disponham e aos documentos

que integram os procedimentos referidos”.

Em complemento ao referido, nos termos da atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (n.º

6  do  artigo  89º),  “findo  o  período  de  Discussão  Pública,  a  câmara  municipal  pondera  e  divulga  os

resultados,  designadamente,  através  da  comunicação  social,  da  plataforma  colaborativa  de  gestão

territorial e do respetivo sítio na Internet, e elabora a versão final da proposta de plano para aprovação”.

Sendo que, conforme a alínea e) do n.º 3 do artigo 97º, deve ser obrigatoriamente elaborado um relatório

de ponderação das participações recebidas em sede de Discussão Pública.

Este documento apresenta os elementos da abertura do período de publicitação e os meios utilizados

para  a  divulgação  da  Discussão  Pública  pelo  município  de  Celorico  de  Basto  (capítulos  I  a  IV);  a

metodologia adotada para realizar a análise das ponderações (capítulo V); e expõe sistematicamente as

alterações decorrentes da Discussão Pública (capítulo VI a VIII).
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CAPÍTULO  II.  ABERTURA  DO  PERÍODO  DE

DISCUSSÃO PÚBLICA

A Câmara Municipal de Celorico  de Basto,  conforme o previsto na atual redação do Decreto-Lei  n.º

80/2015,  de 14 de maio  (n.º  1 do artigo  89º),  tornou público,  através  do  Aviso n.º  25385-A/2024/2,

publicado em Diário da República, 2.ª Série n.º 220, de 13 de novembro de 2024, a deliberação realizada

em reunião extraordinária de 7 de novembro de 2024, para dar início ao período de Discussão Pública da

Proposta de 2ª Revisão do PDM de Celorico de Basto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, com início no

quinto dia útil posterior à publicação do Aviso acima referido.
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CAPÍTULO III.  PUBLICITAÇÃO E  DIVULGAÇÃO  DO

PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA

Na atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (n.º 1 do artigo 89.º) refere-se que “concluído

o período de acompanhamento e, quando for o caso, decorrido o período adicional de concertação, a

câmara municipal, procede à abertura de um período de discussão pública, através de aviso a publicar no

Diário da República e a divulgar através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão

territorial e do respetivo sítio na Internet, do qual consta o período de discussão pública e a forma como

os interessados podem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões (...)”.

Assim, dando cumprimento ao disposto, a abertura do período de Discussão Pública da 2ª Revisão do

PDM de Celorico de Basto e a forma de participação foram divulgadas nos seguintes modos:

 Publicação em Diário da República (Figura 1)

 Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet (Figura 2, Figura 3, Figura 4, Figura

5, Figura 6, Figura 7, Figura 8)

 Publicitação na Câmara Municipal de Celorico de Basto (Figura 9, Figura 10)

 Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto (Figura 11, Figura 12,

Figura 13)

 Publicitação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (Figura 14)

 Informação aos gabinetes da Câmara Municipal de Celorico de Basto (Figura 15)

  Informação da Câmara Municipal de Celorico de Basto às Juntas de Freguesias (Figura 16)
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Figura 1 | Publicitação do período de discussão pública no Diário da República

Fonte: Diário da República, 2024.
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Figura 2 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – A Verdade

Fonte: A Verdade, 2024.
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Figura 3 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Correio do Minho

Fonte: Correio do Minho, 2024.
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Figura 4 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Diário do Minho

Fonte: Diário do Minho, 2024.
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Figura 5 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Novum Canal

Fonte: Novum Canal, 2024.
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Figura 6 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – O Amarense

Fonte: O Amarense, 2024.
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Figura 7 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – O Minho

Fonte: O Minho, 2024.
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Figura 8 | Publicitação em sítios de veiculação de notícias da internet – Primeiro Minuto

Fonte: Primeiro Minuto, 2024.

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA – RPDM DE CELORICO DE BASTO 15 | P á g i n a



Figura 9 | Publicitação na Câmara Municipal de Celorico de Basto

    

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 10 | Publicitação na Câmara Municipal de Celorico de Basto – Reunião extraordinária da Assembleia Municipal a

15/11/2024

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 11 | Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 12 | Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto

 

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.

Figura 13 | Publicitação no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto – Facebook 

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 14 | Publicitação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 15 | Informação aos gabinetes da Câmara Municipal de Celorico de Basto

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024.
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Figura 16 | Informação da Câmara Municipal de Celorico de Basto às Juntas de Freguesias

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024. 
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Durante a Discussão Pública, os documentos disponibilizados foram os seguintes:

VOL I – Elementos que constituem o Plano

 Regulamento;

 Plantas de Ordenamento;

 Plantas de Condicionantes;

VOL II – Elementos que acompanham o Plano

 Relatório de Fundamentação da Proposta;

 Programa de Execução;

 Plano de Financiamento;

 Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório Ambiental e Resumo Não Técnico;

VOL III – Elementos que complementam o Plano

 Planta de Enquadramento Regional;

 Plantas de Situação Existente;

 Planta e Relatório de Compromissos Urbanísticos;

 Ficha de Dados Estatísticos;

VOL IV – Documento Autónomos

 Estudos de Caracterização e Diagnóstico;

 Cartas  do  Património  Cultural  e  Fichas  de  Caracterização  do  Património  Arquitetónico  e

Arqueológico;

 Reserva Agrícola Nacional

 Reserva Ecológica Nacional

VOL VI – Ponderação dos Pareceres

 Relatório de ponderação do parecer final da CCDR-N e Relatório de ponderação dos pareceres

da Comissão Consultiva.

Os referidos elementos puderam ser consultados diretamente:

 No sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto (Figura 17);

 No  link  alternativo  no  Google  Drive,  através  do  seguinte  link:

h  tt  ps://drive.google.com/drive/folders/1YP0UIhi8gCDUSKk9  fk  pJJXPQB653Iwx2?usp=sharing  

(Figura 18)

 Presencialmente na Câmara Municipal, durante o horário normal de expediente;
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 No Parque de Campismo Municipal, em formato impresso, todos os dias, incluindo sábados,

domingos e feriados.

Figura 17 | Documentos disponibilizados para consulta no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto 
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024. 

Figura 18 | Documentos disponibilizados para consulta no sítio da internet da Câmara Municipal de Celorico de Basto –

Google Drive

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024. 
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CAPÍTULO  IV.  MODALIDADE  DE  PARTICIPAÇÃO

PÚBLICA

As reclamações, observações ou sugestões de interessados sobre o conteúdo da 2ª Revisão do PDM de

Celorico de Basto puderam ser formuladas por escrito em impresso próprio disponibilizado no sítio da

internet  da  Câmara  Municipal  de  Celorico  de  Basto  conforme  o  link:

https://www.mun-celoricodebasto.pt/viver/planeamento-territorial-e-gestao-urbanistica/planos-e-

programas-de-ordenamento-do-territorio/pdm-plano-diretor-municipal/plano-diretor-municipal-2a-revisao/

#125-729-wpfd-formulario-para-reclamacoes-sugestoes-e-observacoes (Figura 19).

Assim como, por escrito em impresso próprio disponibilizado presencialmente na Câmara Municipal de

Celorico de Basto (durante o horário normal de expediente) e no Parque de Campismo Municipal (todos

os dias, incluindo sábados, domingos e feriados).
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Figura 19 | Formulário do requerente
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2024. 
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CAPÍTULO  V.  METODOLOGIA  ADOTADA  NA

ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES

De acordo com a atual redação do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (n.os 3 a 5 do artigo 89º), a

ponderação deve respeitar os seguintes aspetos:  

“3 – A câmara municipal pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos

de esclarecimento, apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada

perante aqueles que invoquem, designadamente:

a) A desconformidade ou incompatibilidade com programas e planos territoriais e com

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração;

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;

c) A lesão de direitos subjetivos.

4 – A resposta referida no número anterior é comunicada por escrito aos interessados, sem

prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto.

5 – Sempre que necessário ou conveniente,  a  câmara municipal  promove o esclarecimento

direto aos interessados, quer através dos próprios técnicos, quer através do recurso a técnicos

da administração direta ou indireta do Estado e das regiões autónomas.”.

Após o término do período da Discussão Pública da 2ª Revisão do PDM de Celorico de Basto,  que

decorreu de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2024, o processo de análise  e ponderação das

participações recebidas se iniciou com a sistematização das informações apresentadas nas mesmas,

visando agrupar, sempre que possível, as participações de cunho semelhante, seja pelo conteúdo da

participação ou pela situação inerente da área abordada, para possibilitar uma ponderação eficiente e

equitativa.

Do conteúdo das participações recebidas foi estruturada uma matriz de ponderação da Discussão Pública

da 2ª Revisão do PDM de Celorico de Basto. 

Na validação das participações foram verificados 8 casos de participação inválidas, sendo 7 destes de

duplicação na submissão por parte dos requerentes e 1 incompleta devido a falta de informação por parte

dos requerentes da localização da pretensão. A seguir se identificam pelo ID os casos referidos.
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Quadro 1 | Participações inválidas

ID DESCRIÇÃO

138 Duplicada ID 45

145 Duplicada ID 17

182 Incompleta

184 Duplicada ID 11

185 Duplicada ID 159

186 Duplicada ID 81

187 Duplicada ID 152

188 Duplicada ID 120

1. Critérios gerais para a avaliação

As participações foram analisadas individualmente e foram avaliados o seu enquadramento nos princípios

e estratégias da 2ª Revisão do PDM de Celorico de Basto. Na matriz de ponderação forma listados os

critérios gerais nos quais se basearam a avaliação dos casos, designadamente:

 Aceite pelo Município os requerimentos de inclusão ou acerto de cadastro em áreas edificáveis

em solo  urbano  e  solo  rústico  (aglomerado  rural  e  áreas  de  edificação  dispersa)  e  áreas

empresariais, sempre que cumpram com o disposto no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de

19 de agosto e, cumulativamente, não incidam em nenhuma condicionante legalmente instituída;

 Aceite  pelo  Município a  alteração,  sempre  que  exposta  inconformidade  de  aplicação  dos

critérios de classificação e qualificação do solo;

 Aceite pelo Município os requerimentos de inclusão de espaços destinados a equipamentos,

que  sejam  áreas  relevantes,  e  que  submetido  à  apreciação  de  entidades  de  tutela  das

condicionantes, tenha merecido parecer favorável da mesma.

 Aceite pelo Município os requerimentos que invoquem compromisso urbanístico válido, e que

submetido à apreciação de entidades de  tutela das  condicionantes,  tenha merecido parecer

favorável da mesma.

 Aceite pelo Município e submetido à análise de entidade de tutela os requerimentos de

inclusão ou acerto de cadastro em áreas edificáveis em solo urbano e solo rústico (aglomerado

rural e áreas de edificação dispersa) e áreas empresariais, sempre que cumpram com o disposto

pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, mas que incidam em áreas com as

condicionantes da Reserva Agrícola Nacional, Domínio Hídrico e Perigosidade de incêndio rural

alta e/ou muito alta (em vigor no PMDFCI).

 Não aceite pelo Município os requerimentos de inclusão em áreas edificáveis em solo urbano e

solo rústico (aglomerado rural e áreas de edificação dispersa) e áreas empresariais, para áreas

que não cumprem com o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto;
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 Não aceite pelo Município os requerimentos de inclusão em áreas edificáveis em solo urbano e

solo rústico (aglomerado rural e áreas de edificação dispersa) e áreas empresariais, que incidam

em áreas com a condicionante da Reserva Ecológica Nacional;

 Aceite parcialmente pelo Município os requerimentos em que ser verificou o cumprimento

parcial dos critérios acima referidos.

2. Matriz de avaliação

A matriz de ponderação (Anexo I) enquadra cada uma das participações que compõe a ponderação final

(Anexo  III),  detalhando  os  critérios e  considerações  utilizados,  apresentando as considerações  e  os

critérios adotados. Dessa forma, sua aplicação permite construir uma ponderação individual e equitativa

das participações, reunindo as análises e os diferentes níveis considerados.

Para dar melhor resposta a casos específicos, foi recorrido à listagem de análises tipificadas (Anexo II)

que compõem a fundamentação e ponderação do Município de Celorico de Basto.

Das participações  recebidas  foram verificados  alguns  casos de  repetição  de  pretensões,  na  mesma

localidade por parte de requerentes diferentes, nomeadamente:

 Lugar de Vale de Maria - ID 45, 56, 59, 91, 93, 138, 140, 141 e 144

 Lugar de Foral - ID 136, 147; 150, 152, 153, 170 e 172

 Lugar de Tapada da Fonte Seca - ID 146, 149, 151,154, 169, 171 e 173

3. Análise das participações

Foram recebidas  188  participações,  das  quais  180  participações  válidas  e  8  participações  inválidas

durante o período de Discussão Pública da 2ª Revisão do PDM de Celorico de Basto. 

A distribuição das participações pelas freguesias do Município de Celorico de Basto foi  diversificada,

sendo sua  maioria  na  freguesia de Britelo,  Gémeos e Ourilhe,  somando 28% das  participações (50

casos).
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Gráfico 1 | Distribuição das participações pelas freguesias

Agilde

Arnóia

Basto (S. Clemente)

Borba da Montanha

Britelo, Gémeos e Ourilhe

Britelo, Gémeos e Ourilhe; Veade, Gagos

Caçarilhe e Infesta

Canedo de Basto e Corgo

Carvalho e Basto (Santa Tecla)

Codessoso

Fervença

Moreira do Castelo

Não aplicável

Rego

Ribas

Vale de Bouro

Veade, Gagos e Molares

0 10 20 30 40 50 60

11

12

14

8

49

1

1

11

1

2

13

7

5

16

4

3

22

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025. 

Através dos gráficos seguintes, verifica-se que a maior parte das participações têm incidência territorial e

solicitam alterações na classificação e qualificação do solo, somando 78% das participações (140 casos).

Gráfico 2 | Tipos de participações

Incidência Regulamentar

Incidência Regulamentar; Incidência no conteúdo documental - 
Elementos que acompanham

Incidência Territorial - Alteração na classificação do solo

Incidência Territorial - Outros
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025. 

Já a maior parte das requisições realizadas solicitam a inclusão em áreas edificáveis -  solo urbano,

somando 68% das participações (122 casos).
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Gráfico 3 | Tipos de requisições
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025. 
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CAPÍTULO VII. RESULTADO

Após a avaliação das participações válidas,  o Município de Celorico de Basto realizou a ponderação

inicial das participações públicas, tendo por base a matriz estabelecida e os critérios atrás explicitados.

Como resultado desta ponderação, 67% das participações públicas foram consideradas aceites, 15%

aceites parcialmente e 18% não aceites. 

Gráfico 4 | Ponderação inicial do processo pelo Município de Celorico de Basto
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cípio e aguarda parecer da en-
tidade de tutela

Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025. 

Entretanto, das participações consideradas aceites e aceites parcialmente pelo município, 16% (29 casos)

que incidam em áreas com as condicionantes e serão submetidos à avaliação da entidade de tutela. 
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Gráfico 5 | Ponderação inicial do processo pelo Município de Celorico de Basto - Casos aceites e parcialmente aceites

com condicionantes a serem avaliação da entidade de tutela
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025.

Conforme referido anteriormente, as participações condicionadas por tipologia da REN, não serão aceites

por decisão do Executivo Municipal. A exceção de duas participações relativas a alteração dos leitos e

cursos de água (LCA) da REN e respetivo domínio hídrico, identificadas com os IDs 11 e 70, que foram

submetidas à pronúncia da entidade de tutela. Até à data de elaboração deste documento, a entidade

ainda não emitiu parecer sobre os casos apresentados.

As 27 participações condicionadas por RAN tiveram proposta de exclusão sujeita à pronúncia da entidade

de tutela da RAN. A entidade emitiu parecer favorável a 01/04/2025 a todos os casos apresentados. 
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Gráfico 6 | Ponderação final do processo pelo Município de Celorico de Basto
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Fonte: Câmara Municipal de Celorico de Basto, 2025. 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA – RPDM DE CELORICO DE BASTO 36 | P á g i n a



CAPÍTULO  VIII.  ALTERAÇÕES  DECORRENTES  DA

DISCUSSÃO PÚBLICA 

Considerando as 138 participações consideradas aceites e aceites parcialmente pelo município, foram

prosseguidas as alterações ao conteúdo documental da proposta de plano. As alterações são indicadas a

seguir para cada elemento do plano. Decorreram alterações nos elementos do plano, como alterações ao

ordenamento  proposto  e  os  ajustes  subsequentes  para  conformação  e  também  alterações  ao

regulamento. As alterações são indicadas a seguir para cada elemento do plano.

Até à data de elaboração deste documento, a entidade de tutela da REN não emitiu parecer sobre os

casos apresentados sobre os leitos e cursos de água (LCA) da REN e respetivo domínio hídrico, após a

sua pronúncia, a proposta de plano deverá ser retificada em conformidade. 

A aprovação da ponderação final  do processo de discussão pública ocorreu em reunião de Câmara

realizada em 10/04/2025, sendo que as alterações sugeridas nessa ocasião foram integradas na versão

final do plano.

REGULAMENTO

As alterações do regulamento foram implementadas de acordo com as normativas acolhidas, nos termos

descritos no Anexo IV do presente documento. Por uma questão de conformidade foram atualizados os

termos de referência das UOPGs. Ademais foram ajustados os termos dos artigos 74º e 18º, a definição

de cave, além de outros lapsos/omissões e erros de numeração verificados.

PLANTA DE ORDENAMENTO I - QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

As participações do processo de discussão pública foram maioritariamente de incidência territorial para

inclusão em áreas edificáveis - solo urbano, o que resultou em alterações na Planta de Ordenamento I –

Qualificação do Solo. A seguir é apresentada a variação de áreas de cada categoria de uso de solo

decorrente da discussão pública da 2ª revisão do PDM de Celorico de Basto.

Quadro 2 | Variação de áreas de cada categoria de uso de solo após a discussão pública

CLASSIFICAÇÃO

DO SOLO

QUALIFICAÇÃO

DO SOLO

ÁREA ANTES DA

DISCUSSÃO

PÚBLICA (HA)

ÁREA APÓS A

DISCUSSÃO

PÚBLICA (HA)

VARIAÇÃO (HA) VARIAÇÃO (%)

Solo rústico Espaços naturais e 

paisagísticos

86,99 86,99 0,00 0,00%

Espaços florestais 11 471,94 11 429,73 -42,21 -0,37%

Espaço de uso 

misto agrícola e 

silvícola

2 498,15 2 472,56 -25,59 -1,02%

Espaço florestal de 

produção

3 990,57 3 974,61 -15,96 -0,40%
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CLASSIFICAÇÃO

DO SOLO

QUALIFICAÇÃO

DO SOLO

ÁREA ANTES DA

DISCUSSÃO

PÚBLICA (HA)

ÁREA APÓS A

DISCUSSÃO

PÚBLICA (HA)

VARIAÇÃO (HA) VARIAÇÃO (%)

Espaço florestal de 

proteção

4 974,03 4 973,37 -0,66 -0,01%

Espaço florestal de 

recreio e 

valorização da 

paisagem

9,19 9,19 0,00 0,00%

Espaços agrícolas 4 132,87 4 118,34 -14,53 -0,35%

Espaços de 

exploração de 

recursos 

energéticos e 

geológicos

18,86 18,86 0,00 0,00%

Espaços destinados

a equipamentos e 

infraestruturas

36,63 40,12 3,49 9,53%

Espaços de 

ocupação turística

28,95 31,14 2,19 7,56%

Aglomerados rurais 360,11 388,75 28,64 7,95%

Área de edificação 

dispersa

151,54 122,38 -29,16 -19,24%

Espaços de 

atividades 

industriais

14,93 14,93 0,00 0,00%

SUBTOTAL 16 302,82 16 251,24 -51,58 -0,32%

Solo urbano Espaços centrais 253,61 260,08 6,47 2,55%

Área central 

complementar

220,37 226,76 6,39 2,90%

Área central 

principal A

22,36 22,44 0,08 0,36%

Área central 

principal B

10,88 10,88 0,00 0,00%

Espaços 

habitacional

306,43 313,97 7,54 2,46%

Espaços urbanos de

baixa densidade

961,65 990,60 28,95 3,01%

Espaços de 

atividades 

económicas

239,91 246,79 6,88 2,87%

Espaço de uso 

especial - 

Equipamento

31,10 32,82 1,72 5,53%

Espaços verdes 11,53 11,53 0,00 0,00%

SUBTOTAL 1 804,23 1 855,79 51,56 2,86%

PLANTA DE ORDENAMENTO II – SALVAGUARDAS

Por uma questão de conformidade foram atualizados:

 Os limites da estrutura ecológica municipal (decorrente das alterações da RAN) de acordo com o

novo limite das áreas edificáveis. 
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 Os limites da representação do zonamento acústico de acordo com o novo limite das áreas

edificáveis  e  a  redefinição  das  zonas sensíveis.  Os limites da representação das zonas de

conflito acústico foram redefinidas considerando as informações mais atuais dos indicadores LN

e LDEN do Mapa de Ruído elaborado em 2024. 

PLANTA DE ORDENAMENTO IV - PROGRAMAÇÃO DO PLANO

Por uma questão de conformidade foram atualizados:

 Os limites da representação das UOPG de acordo com os casos aceites no âmbito da discussão

pública.  Foi  assegurada  a  devida  correspondência  do  ID,  prazos  e  formas  de  execução

indicados com o programa de execução e regulamento. As UOPGs atualizadas correspondem a

UOPG 3 - Área de estruturação urbanística de Vale de Maria: Nascente, UOPG 7 - Área de

estruturação urbanística de Vale de Maria: Poente, UOPG 8 - Área de estruturação urbanística

de  Britelo:  Pinha,  UOPG  14  -  Área  de  estruturação  urbanística  de  Codessoso:  Parque

empresarial de Codessoso, UOPG 17 - Área de estruturação urbanística de Crespos: Ampliação

do Parque empresarial de Basto - Pólo 1 nascente, UOPG 18 - Área de estruturação urbanística

de  Britelo:  Passal  poente,  UOPG 19  -  Área  de  estruturação  urbanística  de  Fermil:  Parque

empresarial de Fermil, UOPG 23 - Área de estruturação urbanística de Britelo: Foral, UOPG 25 -

Área de estruturação urbanística de Britelo: Passal nascente, UOPG 36 - Área de estruturação

urbanística de Britelo: Quinta da Agra. 

 Os limites das áreas a infraestruturar conforme as alterações ao solo urbano. Foi assegurada a

devida correspondência do ID com o programa de execução.

PLANTA DE CONDICIONANTES II  -  ÁREAS PRIORITÁRIAS DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA E

SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS DO SGIFR

Foram  atualizados  os  limites  da  representação  das  APPS de  acordo  com  informação  mais  recente

fornecida pelo Município.

RELATÓRIO DE FUNDAMENTAÇÃO DO PLANO 

Por uma questão de conformidade foram atualizados:

 Os conteúdos relacionados com classificação e qualificação do solo, sobretudo na apresentação

das  áreas  por  categoria  de  uso  de  solo.  Além  disso,  foram  atualizadas  as  remissões  ao

regulamento que tenham sido acolhidas no âmbito da discussão pública.

 Os conteúdos relacionados com estrutura ecológica municipal, o zonamento acústico e as zonas

de conflito acústico conforme já referido acima. 

 Ademais foram corrigidos lapsos/omissões e erros verificados.
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PROGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE FINANCIAMENTO 

Por uma questão de conformidade foram asseguradas as devidas correspondências do ID, prazos e

formas de execução das áreas a infraestruturar e UOPG atualizados no âmbito da discussão pública.

 Planta de condicionantes - Alterações por lapsos ou erros
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ANEXOS
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ANEXO I - Matriz de ponderação das participações 

DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO

(PROJETO DE DECISÃO)

Apreciação crítica;
Reclamação;

Sugestão.

Incidência Territorial - Al-
teração na classificação

do solo

Inclusão em áreas edificá-
veis - solo urbano

Sem Condicio-
nantes

Cumpre os critérios do Decreto Re-
gulamentar n.º 15/2015, de 19/08

[1]
Não aplicável Aceite pelo Município

Cumpre parcialmente os critérios
do Decreto Regulamentar n.º

15/2015, de 19/08 [1]

Por se enquadrar na frente de
construção média (50m)

Aceite parcialmente pelo Município

Por se enquadrar na frente de
construção média da envolvente

Por ter continuidade com o aglome-
rado

Por ser servida de infraestruturas
ou com programação das que es-

tão em falta

Por ter acesso por via habilitante

Por ser designada para a edifica-
ção de compromisso válido

Não cumpre os critérios do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de

19/08 [1]

Por não estar total ou parcialmente
urbanizada ou edificada

Não aceite pelo Município

Por não ter continuidade com o
aglomerado

Por não ser servida de infraestrutu-
ras completas ou qualquer progra-

mação das que estão em falta

Por não se enquadrar na frente de
construção média (50m) e/ou na
construção média da envolvente

(segunda fila de implantação)

Por não ter acesso por via habili-
tante

Com condicio-
nantes

Cumpre os critérios do Decreto Re-
gulamentar n.º 15/2015, de 19/08

[1]

Não aplicável
Aceite parcialmente pelo Município

e aguarda parecer da(s)
entidade(s) de tutela

Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Área cumpre parcialmente os crité-
rios do Decreto Regulamentar n.º

15/2015, de 19/08 [1]

Por integrar a frente de construção
média (50m)

Aceite parcialmente pelo Município
e aguarda parecer da(s)

entidade(s) de tutela

Aceite parcialmente a frente de
construção média da envolvente

Por ter continuidade com o aglome-
rado

Por ser servida de infraestruturas
ou com programação das que es-

tão em falta

Por ter acesso por via habilitante

Por ser designada para a edifica-
ção de compromisso válido

Não cumpre os critérios do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de

19/08 [1]

Por não estar total ou parcialmente
urbanizada ou edificada

Não aceite pelo Município

Por não ter continuidade com o
aglomerado

Por não ser servida de infraestrutu-
ras completas ou qualquer progra-

mação das que estão em falta

Por não se enquadrar na frente de
construção média (50m) e/ou na
construção média da envolvente

(segunda fila de implantação)

Por não ter acesso por via habili-
tante

Exclusão de áreas edificá-
veis

Não aplicável

Avaliação casuística Não aplicável

Aceite pelo Município

Aceite parcialmente pelo Município

Não aceite pelo Município

Atividade na área não compatível
com qualificação do solo proposta,

sendo atividade pré-existente e
qualificação do solo diferente do

PDM em vigor

Não aplicável Aceite pelo Município

Atividade na área não compatível
com qualificação do solo proposta,

sendo atividade pré-existente e
qualificação do solo igual do PDM

em vigor

Não aplicável Não aceite pelo MunicípioAtividade na área não compatível
com qualificação do solo proposta,
não sendo atividade pré-existente

Atividade compatível com qualifica-
ção do solo proposta, portanto sem
necessidade de exclusão de área

edificável

Acerto de cadastro [2] -
solo urbano/solo rústico

Sem Condicio-
nantes

Área cumpre critério de relevância
urbanística [3]

Não aplicável Aceite pelo Município

Área não cumpre critério de rele-
vância urbanística [3]

Não aplicável Não aceite pelo Município

Com condicio-
nantes

Área cumpre critério de relevância
urbanística [3]

Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Área não cumpre critério de rele-
vância urbanística [3]

Não aplicável Não aceite pelo Município

Identificação de novo
aglomerado - solo
urbano/solo rústico

Sem Condicio-
nantes

Cumpre os critérios para identifica-
ção como aglomerado [4]

Não aplicável Aceite pelo Município

Não cumpre os critérios para identi-
ficação como aglomerado [4]

Não aplicável Não aceite pelo Município

Com condicio-
nantes

Cumpre os critérios para identifica-
ção como aglomerado [4]

Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Não cumpre os critérios para identi-
ficação como aglomerado [4]

Não aplicável Não aceite pelo Município
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DADOS DA PARTICIPAÇÃO CONDIONANTES CRITÉRIOS RESPOSTA FINAL

OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO

(PROJETO DE DECISÃO)

Incidência Territorial - Ou-
tros

Alteração de qualificação
do solo - sem alterar a

classificação do solo [5]

Avaliação casuís-
tica

Verificada inconformidade com os
critérios adotados para a proposta

de qualificação da área
Não aplicável Aceite pelo Município

Verificada inconformidade parcial
com os critérios adotados para a
proposta de qualificação da área

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município

Verificada necessidade de efetuar
a restauração da legalidade urba-

nística da área
Não aplicável Aceite pelo Município

Não verificada inconformidade com
os critérios adotados para a pro-

posta de qualificação da área
Não aplicável Não aceite pelo Município

Inclusão em áreas edificá-
veis - solo rústico

Sem Condicio-
nantes

Cumpre os critérios do Decreto Re-
gulamentar n.º 15/2015, de 19/08

[6]
Não aplicável Aceite pelo Município

Cumpre parcialmente os critérios
do Decreto Regulamentar n.º

15/2015, de 19/08 [6]

Por ter continuidade com o aglome-
rado

Aceite parcialmente pelo Município

Por integrar a frente de construção
média (50m)

Aceite parcialmente a frente de
construção média da envolvente

Por ter afetação a tipos de ocupa-
ção humana que não confiram o

estatuto de solo urbano (aglomera-
do rural e área de edificação dis-

persa)

Por ser designada para a edifica-
ção de compromisso válido

Não cumpre os critérios do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de

19/08 [6]

Por não ter continuidade com o
aglomerado

Não aceite pelo Município

Por não se enquadrar na frente de
construção média (50m) e/ou na
construção média da envolvente

(segunda fila de implantação)

Por não se enquadrar nos usos
compatíveis com afetação a tipos

de ocupação humana que não con-
firam o estatuto de solo urbano

(aglomerado rural e área de edifica-
ção dispersa)

Com condicio-
nantes

Cumpre os critérios do Decreto Re-
gulamentar n.º 15/2015, de 19/08

[6]

Não aplicável
Aceite parcialmente pelo Município

e aguarda parecer da(s)
entidade(s) de tutela

Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Área cumpre parcialmente os crité-
rios do Decreto Regulamentar n.º

15/2015, de 19/08 [6]

Por ter continuidade com o aglome-
rado

Aceite parcialmente pelo Município
e aguarda parecer da(s)

entidade(s) de tutela

Por integrar a frente de construção
média (50m)

Aceite parcialmente a frente de
construção média da envolvente

Por ter afetação a tipos de ocupa-
ção humana que não confiram o

estatuto de solo urbano (aglomera-
do rural e área de edificação dis-

persa)

Por ser designada para a edifica-
ção de compromisso válido

Não cumpre os critérios do Decreto
Regulamentar n.º 15/2015, de

19/08 [6]

Por não ter continuidade com o
aglomerado

Não aceite pelo Município

Por não se enquadrar na frente de
construção média (50m) e/ou na
construção média da envolvente

(segunda fila de implantação)

Por não se enquadrar nos usos
compatíveis com afetação a tipos

de ocupação humana que não con-
firam o estatuto de solo urbano

(aglomerado rural e área de edifica-
ção dispersa)

Inclusão em espaços des-
tinados a equipamentos

Sem Condicio-
nantes

Área relevante e de interesse públi-
co

Não aplicável Aceite pelo Município

Área sem dimensão relevante ou
sem interesse público

Não aplicável Não aceite pelo Município

Com condicio-
nantes

Área relevante e de interesse públi-
co

Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Área sem dimensão relevante ou
sem interesse público

Não aplicável Não aceite pelo Município

Criação de UE/UOPG Avaliação casuística

Ampliação de UE/UOPG Avaliação casuística

Exclusão de UE/UOPG Avaliação casuística

Exclusão de condicionan-
tes - REN e/ou RAN

Avaliação casuística

Aceite parcialmente pelo Município
e aguarda parecer da(s)

entidade(s) de tutela

Aceite pelo Município e aguarda
parecer da(s) entidade(s) de tutela

Não aceite pelo Município

Exclusão de condicionan-
tes - Perigosidade de in-

cêndio rural
Avaliação casuística

Aceite parcialmente pelo Município
e aguarda parecer da(s)

entidade(s) de tutela

Aceite pelo Município e aguarda
parecer da(s) entidade(s) de tutela

Não aceite pelo Município

Exclusão de condicionan-
tes - Domínio hídrico

Avaliação casuística

Aceite parcialmente pelo Município
e aguarda parecer da(s)

entidade(s) de tutela

Aceite pelo Município e aguarda
parecer da(s) entidade(s) de tutela

Não aceite pelo Município

Existência de compromis-
so urbanístico válido

Sem Condicio-
nantes

Não aplicável Não aplicável Aceite
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OBJETIVO TIPO DE PARTICIPAÇÃO TIPO DE REQUISIÇÃO RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO

(PROJETO DE DECISÃO)

Com condicio-
nantes

Não aplicável Não aplicável
Aceite pelo Município e aguarda

parecer da(s) entidade(s) de tutela

Pedido de esclarecimento Avaliação casuística

Exposições Avaliação casuística

Outros Avaliação casuística

Incidência Regulamentar

Alterações

Avaliação casuística
Pedido de esclarecimento

Exposições

Outros

Incidência no conteúdo
documental - Elementos

que acompanham

Alterações

Avaliação casuística
Pedido de esclarecimento

Exposições

Outros

NOTAS

[1] Critérios conforme estabelecido nos artigos 7º e 24º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 e artigo 71º da Lei 80/2015, de 14/05 (redação atual).
[2] Se considera como acerto de cadastro apenas para áreas ao longo de vias infraestruturadas/programadas e nunca para tardoz da via. Exceção: quando a frente de via não cumprir com a profundidade mínima adotada
(50m).
[3] Área mínima de relevância urbanística a partir de 50m2, exceto em casos de loteamentos com alvará aprovado.

[4] Critérios de delimitação para a classificação e qualificação do solo, bem como para constituição de aglomerado apresentados no relatório de fundamentação da proposta.

[5] Apenas ponderado caso se verifique erro de aplicação dos critérios de qualificação do solo.

[6] Critérios conforme estabelecido nos artigos 6º e 23º do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08.
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ANEXO II - Análises tipificadas da matriz de ponderação das 

participações

RESPOSTA 2 TIPIFICADA

Cumpre os critérios do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08

Atividade na área não compatível com qualificação do solo proposta, sendo atividade pré-existente e qualificação do solo diferente do PDM em 

vigor

Área cumpre critério de relevância urbanística

Cumpre os critérios para identificação como aglomerado

Verificada inconformidade com os critérios adotados para a proposta de qualificação da área

Área relevante e de interesse público

Cumpre parcialmente os critérios do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08

Verificada inconformidade parcial com os critérios adotados para a proposta de qualificação da área

Verificada necessidade de efetuar a restauração da legalidade urbanística da área

Não cumpre os critérios do Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08

Atividade na área não compatível com qualificação do solo proposta, sendo atividade pré-existente e qualificação do solo igual do PDM em vigor

Atividade na área não compatível com qualificação do solo proposta, não sendo atividade pré-existente

Atividade compatível com qualificação do solo proposta, portanto sem necessidade de exclusão de área edificável

Área não cumpre critério de relevância urbanística

Não cumpre os critérios para identificação como aglomerado

Não verificada inconformidade com os critérios adotados para a proposta de qualificação da área

Área sem dimensão relevante ou sem interesse público

Avaliação casuística

Não aplicável

RESPOSTA 3 TIPIFICADA

Por se enquadrar na frente de construção média (50m)

Por se enquadrar na frente de construção média da envolvente

Por ter continuidade com o aglomerado

Por ser servida de infraestruturas ou com programação das que estão em falta

Por ter acesso por via habilitante

Por ser designada para a edificação do compromisso válido

Por ter afetação a tipos de ocupação humana que não confiram o estatuto de solo urbano (aglomerado rural e área de edificação dispersa)

Por não estar total ou parcialmente urbanizada ou edificada

Por não ter continuidade com o aglomerado

Por não ser servida de infraestruturas completas ou qualquer programação das que estão em falta

Por não ter acesso por via habilitante

Por não se enquadrar na frente de construção média (50m) e/ou na construção média da envolvente (segunda fila de implantação)

Por não se enquadrar nos usos compatíveis com afetação a tipos de ocupação humana que não confiram o estatuto de solo urbano 

(aglomerado rural e área de edificação dispersa)

Avaliação casuística

Não aplicável
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ANEXO III - Ponderação das participações 
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natercias
Caixa de texto
Esta versão, para divulgação pública, cumpre o Regulamento Geral de Proteção de Dados, pelo que não é apresentado o nome dos requerentes (particulares e entidades privadas).
Se apresentou uma participação, utilize o n.º do registo de entrada que consta na cópia do requerimento para consultar
 o resultado na tabela seguinte e nas fichas individuais



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

1 8747/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno para inclusão 

em solo urbano. Propõe-se o ajuste 

em função do edificado já existente, de 

maneira a poder construir no mesmo 

alinhamento da habitação existente no 

terreno adjacente a Sul.

2 261,97 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente
Não aplicável Aceite pelo Município

2 8756/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Solicita-se a inclusão na totalidade do 

terreno em solo urbano, para permitir 

fazer um loteamento. O local dispõe de 

todas as infraestruturas necessárias. 

Propõe-se o ajuste cadastral, que fica 

na continuidade do solo urbano 

proposto na Revisão do PDM, cuja a 

frente de construção do terreno é 

ligeiramente superior à frente urbana 

média da envolvente (50m).

3 000,77 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

3 8758/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Solicita-se a integração de uma área 

na continuidade do solo urbano 

proposto para construir um anexo. 

Esta área pertence ao artigo urbano da 

habitação, pelo que se considera um 

acerto ao cadastro do prédio.

844,45 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

4 8759/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno confronta com 

o espaço urbano, contendo as 

mesmas infraestruturas necessárias 

para a edificação de uma possível 

habitação que pretende construir.

1 075,22

Área cuja incidência em 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ter acesso por via habilitante

A área não será classificada como solo 

urbano. Contudo, é parcialmente 

aceite como o acerto de cadastro na 

categoria de área de edificação 

dispersa, permitindo a implantação de 

construção ao longo de uma via 

habilitante parcialmente 

infraestruturada.

Aceite parcialmente pelo Município

5 8774/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reavaliação da área do 

terreno, de modo que todo a área seja 

abrangida para zona de construção.

10 171,79 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

6 8779/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração da área do 

terreno para possível construção de 

habitação, sendo que o terreno está 

abandonado à mais de 10 anos, sem 

qualquer produtividade agrícola e com 

edificações envolventes ao mesmo. O 

terreno está localizado em área 

urbanizável com possível ligações às 

redes de água e eletricidade. Destina-

se à construção de uma morada 

unifamiliar para habitação própria e/ou 

promoção de alojamento local.

9 042,01 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não continuidade com o 

aglomerado; por não ser servido de 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta; 

por não ter acesso por via habilitante

Não aplicável Não aceite pelo Município

7 8787/2024 Ribas Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

Solicita-se a reapreciação da zona 

sugerindo a expansão do aglomerado 

rural próximo ao prédio. Pretende-se a 

ampliação de uma habitação 

unifamiliar preexistente.

1 643,33 Área com incidência em REN e RAN Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não ter acesso por via 

habilitante

Não aplicável Não aceite pelo Município



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

8 8797/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que o prédio rústico que se 

insee em  zona classificada como 

espaço agrícola seja integrado, na sua 

totalidade ou parcialmente, em espaço 

urbano para proceder à 

reconstrução/construão de uma 

habitação. Pretende-se proceder a 

legalização e reabilitação urbana da 

construção antiga preexistente. Está 

servido de rede de água, rede elétrica, 

telecomunicações, iluminação pública 

e ligação ao caminho público da 

Travessa de Quintela.

430,58 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

9 8809/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da zona 

sugerindo a expansão do espaço 

urbano de baixa densidade, para uma 

parcela maior do terreno. Pretende-se 

a construção de habitação unifamiliar, 

contudo, dado ao declive do terreno, a 

localização mais favorável coloca parte 

da implantação em solo rústico.

1 037,29 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

10 8825/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que terreno seja integrado 

na  totalidade em solo urbano para 

permitir uma frente construção para 

uma habitação unifamiliar. É servido 

por acesso viário e está sujeito a RAN. 

Propõe-se uma frente de construção 

de 50m. 

1 025,88 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

11 8830/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida Incidência Territorial - Outros
Exclusão de condicionantes - Domínio 

hídrico

Refere-se que houve uma alteração 

numa linha de água secundária. No 

PDM anterior encontrava-se afastada 

da edificação, e neste momento 

encontra-se nas proximidades da 

edificação o que impossibilita a 

demolição e nova construção de 

moradia. No local não se observa 

qualquer linha de água, nem se 

vislumbra nenhum indício de existir 

água. Pretende-se que se elimine a 

linha de água, ou na pior da hipotéses, 

que volve para o local de origem.

1 730,62
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística Não aplicável

A alteração da tipologia leitos e cursos 

de água da REN está sujeita à 

pronúncia da entidade de tutela

Aceite pelo Município e aguarda 

parecer da entidade de tutela

12 8845/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que terreno seja na 

totalidade integrado em solo urbano, 

para poder construir uma habitação ao 

longo da via habilitante. O terreno está 

na continuidade do solo urbano 

proposto.

1 206,32 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

13 8851/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

É pretendido construir uma habitação 

própria permanente no local. Como o 

terreno está em área de edificação 

dispersa, não é possível construir no 

local porque o licenciamento terá de 

cumprir com o art.º 61 do Decreto Lei 

n.º 82/2021. Solicita-se que seja 

alterado para aglomerado rural.

1 063,69 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

14 8853/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma habitação 

unifamiliar, sendo este o único terreno 

que dispõe no concelho. Este não é 

afeto a qualquer reserva, possui 

infraestruturas necessárias e confronta 

a Norre com a EN 306 e a Sul com a 

Rua do Tacão, da qual solicita-se o 

acesso à habitação pretendida.

6 706,54 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente
Não aplicável Aceite pelo Município
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15 8856/2024 Vale de Bouro Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se à pretensão de comprar um 

terreno, que estava no PDM em vigor 

como solo urbano. Com revisão do 

PDM, a categoria proposta vem 

inviabilizar a edificação dado ter de 

cumprir o art.º 61 do Decreto Lei n.º 

82/2021. O terreno é servido por via 

habilitante e dispõem de 

infraestruturas necessárias.

421,25 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

A área não será classificada como solo 

urbano. Com vista a viabilizar a 

construção, o aglomerado foi 

convertido para a categoria de 

aglomerado rural.

Aceite pelo Município

16 8868/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da zona, a 

alteração da classificação do PDM em 

vigor para área de edificação dispersa 

é insuficiente para a realização de 

nova habitação unifamiliar. Propõe-se 

que o solo urbano a Norte seja 

prolongado até esta, da a sua 

proximidade e características 

semelhantes, para assim efeturar o 

destaque e constuir nova habitação 

unifamiliar. 

1 904,40 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi integrado ao solo 

urbano contíguo, passando a ser 

classificado como solo urbano na 

categoria espaços urbanos de baixa 

densidade.Trata-se de uma área de 

relevante interesse para a freguesia 

para dar resposta à satisfação das 

carências existentes de terrenos para 

habitação.

Aceite pelo Município

17 8869/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

Solicita-se a integração do terreno na 

continuidade do aglomerado rural 

proposto, para edificar no local. O 

terreno está em RAN, contudo é de 

fraco valor agrícola.

3 791,08 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

18 8884/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Refere-se que a parcela está inserida 

em duas classes (solo urbano e solo 

rústico). Solicita-se ampliar a mancha 

de solo urbano, alinhando pela mesma 

que se encontra a Sul da parcela do 

terreno, onde está a construir uma 

moradia unifamiliar e estar limitado a 

área construção, tencionando ampliar 

a mesma.

523,93 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

19 8887/2024 Vale de Bouro Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se à pretensão de legalizar no 

local. O terreno está integrado na 

proposta de revisão do PDM como 

área de edificação dispersa. Esta 

categoria irá inviabilizar a legalização, 

dado ter que cumprir com o Decreto 

Lei n.º 82/2021. Solicita-se que fique 

integrado como aglomerado rural.

2 714,71 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

20 8892/2024 Carvalho e Basto (Santa Tecla) Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

É pretendido construir uma habitação. 

O terreno está na continuidade do 

aglomerado rural possuindo uma frente 

urbana junto a via pública e 

infraestruturas urbanas necessárias.

842,00 Área com incidência em RAN Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

21 8946/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma casa nesta 

área, que nunca teve uso agrícola. O 

terreno é servido por via pública e  por 

infraestruturas urbanas necessárias.

730,21 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta; por ter acesso 

por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

22 8975/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da zona, 

sugerindo a expansão do solo urbano 

existente a Sul. Pretende-se a 

alteração para a construção de uma 

habitação unifamiliar.

7 138,58 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município
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23 8976/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Trata-se da legalização de uma 

moradia onde se pretende destapar 

uma parede para concluir a sua 

legalização. O local contém todas as 

infraestrutras para a edificação urbana.

20 575,96 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Verificada necessidade de efetuar a 

restauração da legalidade urbanística 

da área

Não aplicável

A área não será classificada como solo 

urbano. Com vista a viabilizar a 

legalização da construção, o 

aglomerado foi integrado no 

aglomerado contíguo na categoria de 

área de edificação dispersa.

Aceite pelo Município

24 8987/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma habitação 

unifamiliar no terreno, contudo, a 

proposta de revisão do PM face a via 

habilitante, integra uma profundidade 

inferior a 15 metros, o que inviabiliza a 

pretensão. Solicita-se que seja 

integrada uma profundidade maior.

140,18 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m)

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

25 9011/2024 Ribas Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que no local encontram-se 

as infraestruturas necessárias para a 

integração em solo urbano, 

nomeadamente, rua pavimentada e 

eletricidade, além do mais o outro lado 

do caminho encontra-se em solo 

urbano, pelo que solifcita-se a faixa de 

70 metros, sendo 20 metros para a 

construção da moradia e 50 metros 

para a faixa de proteção das florestas.

6 328,10
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado

A área não será classificada como solo 

urbano. Contudo, é parcialmente 

aceite como o acerto de cadastro 

contíguo ao aglomerado existente na 

categoria de aglomerado rural, ao 

longo de uma via habilitante.

Aceite parcialmente pelo Município

26 9013/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Pretende-se fazer um acerto ao limite 

da propriedade numa área sem uso ou 

aptidão agrícola. O local encontra-se 

totalmente infraestruturado e o acerto 

vem dar continuidade a frente de 

construção próxima.

789,71 Área com incidência em REN e RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

27 9014/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Solicita-se que seja inscrito na matriz 

urbana o terreno. Propõe-se que o 

limite do solo classificado como urbano 

se ajuste às dimensões do terreno, 

atendendo a que se trata de um ajuste 

pontual e na continuidade do solo 

urbano não abrangido por qualquer 

condicionante  (REN/RAN)

424,57
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

28 9017/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Pretende-se que parte do prédio passe 

para solo urbano para a legalização da 

habitação existente. O local possui 

todas as infraestruturas necessárias 

para o efeito e encontra-se muito 

próximo do limite do espaço urbano.

2 406,18 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ser servida de infraestruturas ou 

com programação das que estão em 

falta; por ter acesso por via habilitante

Não aplicável Aceite pelo Município

29 9018/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir neste local um 

pavilhão para fins comerciais e de 

serviços, sendo este o único lugar que 

dispõe para este efeito.

1 178,03 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

30 9048/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir um edifício de 

habitação unifamiliar. Na continuidade 

do solo urbano proposto na revisão do 

PDM; o local dispõe de infraestruturas 

necessárias. O terreno localza-se em 

uma zona onde existem vários 

edifícios de habitação coletiva.

3 335,73 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m)

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

31 9050/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que foi alterado o solo da 

propriedade, classificada como solo 

urbano e solo rural. Solicita-se a 

mancha de solo urbano até ao anexo 

de forma a legalizar o mesmo e a 

própria ampliação da habitação.

1 451,56 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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32 9051/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se à necessidade do terreno 

ser classificado como solo urbano 

porque pretende construir uma 

habitação unifamiliar. O local possui 

todas as infraestruturas necessárias.

2 505,40 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

33 9058/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a integração do terreno em 

solo urbano, uma vez que possui uma 

plataforma estável e confronta com a 

via pública e está infraestruturado 

parcialmente. Os terrenos contíguos 

tem construções existentes e é zona 

urbana.

1 337,56 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

34 9083/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma ou mais 

habitações unifamiliares permanente 

no local, que possui via habilitante e 

infraestrutura urbana.

3 071,67 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado;  por 

ter acesso por via habilitante

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município

35 9084/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma habitação 

unifamiliar permanente no local, que 

possui via habilitante e todas as 

infraestruturas necessárias.

963,23 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

Estão a decorrer obras de 

melhoramento da via pública, assim 

como a execução de infraestruturas de 

saneamento.

Aceite pelo Município

36 9085/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno está limpo a 

anos e não se percebe a razão de 

estar em risco de incêndio. O mesmo 

encontra-se cercado por caminho 

público pavimentado com 

infraestruturas necessárias ao 

licenciamento de habitação. Solicita-se 

a sua integração na zona urbana.

24 160,61
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ser 

servida de infraestruturas completas 

ou qualquer programação das que 

estão em falta; por não se enquadrar 

na frente de construção média (50m) 

e/ou na construção média da 

envolvente (segunda fila de 

implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

37 9088/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

É pretendido construir uma habitação 

no local. Terreno na continuidade de 

uma área de edificação dispersa ao 

longo da via habilitante.

1 862,65 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

38 9102/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o local tem todas as 

infraestruturas necessárias para a 

construção de uma habitação. Foi 

recentemente construído na sua 

confinante o saneamento. Sendo de 

imediato para construção de uma 

morada própria e permanente.

1 679,52 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

39 9107/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno tem todas as 

infraestruturas necessárias a 

edificação urbana e recentemente rede 

de saneamento. Faz parte da Vila de 

Fermil, se trata de uma frente a 

confrontar com a via pública.

3 069,61 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi integrado ao solo 

urbano contíguo, passando a ser 

classificado como solo urbano na 

categoria espaços urbanos de baixa 

densidade.Trata-se de uma área de 

relevante interesse para a freguesia 

para dar resposta à satisfação das 

carências existentes de terrenos para 

habitação.

Aceite pelo Município

40 9108/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que a parcela em causa 

confronta com zona urbana, tem todas 

as infraestruturas para se poder 

construir.

2 202,26
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Não aplicável Aceite pelo Município
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41 9111/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que a atual proposta 

classificada o terreno como solo 

rústico e como RAN. Uma vez que o 

terreno se localiza junto de edifícios 

preexistentes e infraestruturado com 

via pública habilitante, abastecimento 

de água, iluminação pública e 

transpostes públicos. Considera-se 

que está áreas tem todas as condições 

para ser colmatada no espaço 

edificado existente. Solicita-se a 

requalificação do solo rústico para solo 

urbano.

1 226,02 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

42 9112/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretenido construir um pavilhão para 

armázem de equipamentos elétricos. O 

local possuia todas as infraestruturas 

necessárias e localiza-se muito 

próximo da vila.

3 947,56 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ser 

servida de infraestruturas completas 

ou qualquer programação das que 

estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

43 9113/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido legalizar um pavilhão que 

serve a firma de construção com sede 

no local, apresenta todas as 

infraestruturas necessárias e fica muito 

prócimo da nova variante entre Modim 

de basto e Celorico de Basto, local 

com muita possibilidade de 

crescimento.

3 158,92 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

44 9116/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o local era zona de 

construção, pois tinha todas as 

infraestruturas obrigatórias à 

edificação, tendo sido recentemente 

construído o sanemento. Pretende-se 

construir de imediato  habitação 

própria e permanente.

4 213,95 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi integrado ao solo 

urbano contíguo, passando a ser 

classificado como solo urbano na 

categoria espaços urbanos de baixa 

densidade.Trata-se de uma área de 

relevante interesse para a freguesia 

para dar resposta à satisfação das 

carências existentes de terrenos para 

habitação.

Aceite pelo Município

45 9121/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico. Tal se justifica pelo 

contexto atual da área envolvente, o 

terreno está situação em uma área de 

atividades económicas e um espaço 

central complementar, tornando a sua 

classificação atual desajustada face ao 

crescimento da malha urbana. Refere-

se ainda que a manuntenção da 

classificação atual compromete a 

coerência funcional e estética do 

território, enquanto a sua 

reclassificação permitiria maior 

alinhamento com as necessidades da 

comunidade e as dinâmicas de 

desenvolvimento urbano e económico.

10 338,35 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

46 9128/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Elenca-se os seguintes aspetos: a 

existência de 2 habitações para 

licenciar; 3 infraestruturas (água, luz e 

telecomunicações); acessos 

pavimentados, dentro do 50 à via 

pública; necessidade de efetuar 

destaque para licenciamento, existindo 

ónus de não fracionamento com 

término em 2031

7 217,57 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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47 9129/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que pelas características do 

solo e pelas infraestruturas existentes, 

nomeadamentr rua pavimentada, rede 

elétrica, rede de abastecimento de 

água e esgotos, este solo tem aptidão 

para se integrar em urbano.

1 851,02 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; Por não estar total ou 

parcialmente urbanizada ou edificada

Não aplicável Não aceite pelo Município

48 9130/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a integração do terreno na 

sua totalidade em solo urbano. Trata-

se de um prédio que se encontra parte 

em solo urbano, no entanto não se 

conseque construir uma morada.

4 164,32 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente; por 

ter continuidade com o aglomerado; 

por ser servida de infraestruturas ou 

com programação das que estão em 

falta

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

49 9155/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a construção de uma 

moradia neste local.
12 476,38

Área com incidência em outras 

condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ser servida de infraestruturas 

completas ou qualquer programação 

das que estão em falta; por não ter 

acesso por via habilitante

Não aplicável Não aceite pelo Município

50 9156/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno pelas suas 

características e pelas infraestruturas 

existentes deve ser integrado em solo 

urbano para construção de moradia.

7 882,34 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada

A manutenção da área da UOPG 25 

para fins turísticos constitui uma opção 

estratégica do Município, definida 

desde o início do processo de revisão 

em curso.

Não aceite pelo Município

51 9158/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a construção de uma 

moradia neste local, que tem todas as 

infraestruturas necessárias.

6 446,14 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

52 9160/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a construção de uma 

moradia neste local, que tem todas as 

infraestruturas necessárias.

5 805,11 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

53 9182/2024 Codessoso Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração da designação 

no novo PDM para possibilidade de 

construção de habitação própria. 

2 557,80 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Aceite parcialmente por ter 

continuidade com o aglomerado; com 

acesso por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

54 9183/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio a Sul da Rua 

da Torre de Baixo estava em espaço 

urbano, estando já em elaboração um 

projeto para uma moradia unifamiliar 

em estado avançado. Agora o PDM 

classifica como agríciola, não se 

reserva. Solicita-se a reapreciação do 

espçao para dar andamento ao projeto.

2 668,72 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

55 9184/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a construção de um 

edifício de comércio e habitação e uma 

habitação bifimaliar. O local possui as 

infraestruturas necessárias.

2 448,80 Área com incidência em RAN Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

56 9188/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação de um terreno atualmente 

classificado como solo rústico e a sua 

integração em solo urbano (espaço de 

atividades económicas ou espaço 

central complementar). A classificação 

atual do terreno não faz qualquer 

sentido pois torna-o numa zona 

descontinua e desajustada com o 

crescimento da malha urbana.

14 133,84 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

57 9191/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido que a propriedade seja 

mantida como solo urbano para que 

possa construir habitação própria.

2 409,12
Área com incidência em RAN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ser 

servida de infraestruturas completas 

ou qualquer programação das que 

estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município
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58 9192/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida Incidência Territorial - Outros

Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo;

Criação de UE/UOPG

É pretendido que a propriedade 

preveja a possibilidade de ocupação 

turística (TER). Eventualmente poderá 

ser integrada numa operação 

urbanística de UOPG).

51 727,07
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

É previsto o uso pretendido na 

categoria de solo de espaços 

florestasis de proteção, conforme os 

usos complementares e admissíveis 

no art.º 26 do Regulamento

Não aceite pelo Município

59 9193/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação do terreno 

classificado como solo rústico, sendo 

ele integrado e a sua integrado em 

solo urbano (espaço de atividades 

económicas ou espaço central 

complementar). O terreno tem mais 

que uma confrontação de caminhos 

públicos, estando no meio de dois 

espaços de edificação e uma 

proximidade ao centro da Vila.

14 405,84 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

60 9195/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida Incidência Territorial - Outros Exclusão de UE/UOPG

É pretendido que uma pequena área 

do terreno, delimitada na proposta de 

PDM na UOPG 8, destinada a ocução 

de atividades económicas, fique 

incluída no perímetro urbano contíguo, 

como espaço urbano de baixa 

densidade. Está área está junto a via 

habilitante e é servida pelas 

2 009,55 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, na categoria de espaço urbano 

de baixa densidade. A UOPG 8 foi 

atualizada para este fim.

Aceite pelo Município

61 9200/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Refere-se que a parcela de terreno foi 

inserida em 2 classes de espaços, em 

solo urbano e solo rústico. Solicita-se 

que alinhem a mancha de solo urbano 

conforme está na parte inferior da 

parcela do terreno até a frente do 

caminho público com o propósito de  

implantar uma habitação mais próxima 

das infraestruturas existentes.

1 019,03 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

62 9201/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido fazer uma habitação na 

continuidade do solo urbano.
827,28 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente; por 

ter continuidade com o aglomerado

Não aplicável Aceite pelo Município

63 9213/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Trata-se de um alinhamento da zona 

urbana existente, contendo o terreno 

as infreaestruturas necessárias à 

construção. Mas se informa que é do 

aglomerado da vila da Gandarela.

3 069,07 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

64 9218/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a integração do terreno em 

solo urbana para poder construir neste 

local uma moradia unifamiliar. Este 

local dispõe das infraestruturas 

necessárias para esta construção 

(abastecimento de água, saneamento 

público, eletricidade e telefone). A rua 

confrontante ao prédio também se 

encontra pavimentada.

927,74 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

65 9219/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Exclusão de condicionantes - 

Perigosidade de incêndio rural

Refere-se sobre a propriedade de um 

terreno na freguesia de Rego, junto ao 

rio e que na sua parte florestal é quase 

todo constuído de carvalhal. Indica que 

o terreno nunca teve qualquer 

incêndio. Pretende-se efetuar obras de 

apoio agrícola neste espaço que está 

com perigosidade alta, mas que todo 

não considera existente. Solicita-se a 

possibilidade de envio de técnico ao 

local, para confirmar e de forma a que 

não se inviabilize os investimentos 

futuros (agroturísticos) no local.

19 236,56
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística Não aplicável

Não é possível alterar a Carta de 

Perigosidade de Incêndio Rural, que 

está em fase final de aprovação.

Não aceite pelo Município
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66 9223/2024 Caçarilhe e Infesta Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

Refere-se que o terreno possui as 

infraestruturas necessárias para a 

construção, e atravessado por 

caminho público e confronta com 

edificação dispersa, logo trata-se de 

um pequeno prolongamento do 

mesmo.

3 430,37 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

67 9237/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno foi introduzido 

com pedido de revisão no PDM em 

ago./2022. Em ago./2024 foram 

informados que o pedido tinha sido 

recusado pela entidade da RAN. 

Solicita-se que a classificação de RAN 

seja alterada para solo urbano, para 

que possam construir uma habitação. 

Existe uma vacaria já existente no 

terreno ao lado que não incomada em 

nada.

2 249,55 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

68 9239/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Trata-se da legalização de uma 

moradia, tendo o lugar todas as 

infraestruturas para construção.

6 356,68 Área com incidência em REN e RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não ser servido de 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta; 

por não se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

69 9267/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno, de espaço 

turístico para espaço central 

complementar para construir no local. 

Trata-se por ser um prolongamento 

desta área, fazendo que o solo urbano 

tenha seguimento da rua dos 

Mourinhos.

1 128,27 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

Com vista a viabilizar a construção é 

parcialmente aceite a delimitação até a 

linha de água existente.

Aceite parcialmente pelo Município

70 9272/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida Incidência Territorial - Outros
Exclusão de condicionantes - Domínio 

hídrico

Refere-se que existe uma linha de 

água no seu terreno. No entanto a 

linha de água não existe no local, pelo 

que solicita-se que seja feita a 

correção, no sentido de poder licenciar 

e constuir uma moradia.

1 043,53 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A alteração da tipologia leitos e cursos 

de água da REN está sujeita à 

pronúncia da entidade de tutela

Aceite pelo Município e aguarda 

parecer da entidade de tutela

71 9278/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Existência de compromisso urbanístico 

válido

Trata-se de um terreno com PIP 

aprovado e licenciamento a decorrer 

(LIC-322/2024) pelo que considera que 

deveria ser ajustada em conformidade, 

visto se tratar de solo urbanizado.

2 875,28 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

72 9279/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Existência de compromisso urbanístico 

válido

Trata-se de um terreno com projeto 

aprovado com a construção a iniciar 

em breve (LIC-347/2023) pelo que 

deveria ser ajustada em conformidade 

por se tratar de solo urbanizado.

2 086,48 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ser designada para a edificação de 

compromisso válido
Não aplicável Aceite pelo Município

73 9280/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido edificar uma morada 

unifamiliar no terreno, cujo projeto já 

se encontra em estudo. Contudo, a 

revisão do PDM vem inviabilizar a 

pretensão, pois retira quase na 

totalidade a parte do terreno que se 

encontrava em solo urbano. Solicita-se 

que seja não só mantida a área em 

solo urbano do terreno e que me 

permita realizar a operação 

urbanística, assim como, que a mesma 

seja ampliada até a extremidade do 

terreno frontal à via habilitante, de 

modo a possibilitar o melhor 

enquadramento da implantação.

2 350,52 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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74 9281/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Existência de compromisso urbanístico 

válido

Refere-se que o terreno tem um 

projeto aprovado para uma operação 

de loteamento, estando a decorrer o 

prazo e a elaboração dos projetos de 

especialidades de obras de 

urbanização e consulta às entidades 

necessárias (LIC-480/2023). Solicita-

se o fecho do polígono integrando em 

solo urbano o terreno.

5 850,78 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ser designada para a edificação de 

compromisso válido
Não aplicável Aceite pelo Município

75 9282/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno confina com a 

zona habitacional e solo urbano e com 

via habilitante, e uma vez que pretende 

edificar equipamento na área turística, 

na proximidade do equipamento 

turístico (Moinhos dos Argotins). 

Solicita-se a requalificação do solo 

como urbano.

1 598,38 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não ser servida de 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

76 9285/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que devido a localização da 

propriedade e conformidade com a 

malha urbana, bem como, a ligação 

direta com via habilitante e com doi 

aglomerados urbanos, no qual se 

prevê ser criada as infraestruturas 

urbannas, solicita-se a classificação da 

frente da parcela como terreno para 

construção, no sentido de viabilizar 

para fazer habitação.

1 753,44 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

77 9287/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a integração do terreno em 

solo urbano, uma vez que possui uma 

plataforma estável para a construção 

de uma moradia, ou várias moradias 

através de loteamento, uma vez que 

confronta e é atrevessada por um 

caminho público com largura de 3,5m. 

O terreno enconstra-se 

infraestruturado e os terrenos 

contíguos tem construções recentes e 

estão em zona urbana.

2 743,58 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

Estão a decorrer obras de 

melhoramento da via pública, assim 

como a execução de infraestruturas de 

saneamento

Aceite pelo Município

78 9292/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a integração do terreno em 

solo urbano de modo a ser possível a 

construção de habitação, comércio e 

serviços, uma vez que possui uma 

plataforma estável que confronta 

diretamente com via pública e 

encontrase infraestruturada. Os 

terrenos contíguos apresentam uma 

construção já existente sendo uma 

zona urbana.

6 918,84 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

79 9294/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

Refere-se que o local tem todas as 

infraestruturas necessárias para a 

construção.

18 743,46
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não se enquadrar nos 

usos compatíveis com afetação a tipos 

de ocupação humana que não 

confiram o estatuto de solo urbano 

(aglomerado rural e área de edificação 

dispersa)

Não aplicável Não aceite pelo Município

80 9316/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

É pretendido construir uma habitação 

unifamiliar no terreno, face a via 

habilitante existente, integra em solo 

urbano parcialmente a área do terreo, 

o que inviabiliza a pretensão. O local 

não possui condicionantes associadas. 

Solicita-se que seja integrada a 

totalidade da área, que deverá 

corresponder ao indicado para permitir 

a construção destinada a habitação 

unifamiliar.

2 816,19 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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81 9320/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que existe uma incoerência 

na classificação do solo, não se 

percebendo a dualidade da 

classificação face a um local onde está 

previsto a extensão de infraestruturas. 

De um lado do arrumamento o solo 

está classificado como solo ubano 

enquanto do outro lado esta como solo 

rústico. Atendendo a que o prédio do 

requerente que esta frente a este 

arruamento, possui as mesmas 

características fisícas dos prédios em 

frente, não tendo qualquer tipo de 

aproveitamento agrícola, de forma a 

contruir para a sustentabiliade das 

infraestruturas que vão ali ser criadas, 

solicita-se que o mesmo possa ser 

considerado como solo urano, apenas 

numa frente de 35 m de forma a 

viabilizar a construção.

5 980,49 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ter 

continuidade com o aglomerado

Os critérios para a classificação do 

solo como urbano, conforme definido 

no art.º 7 do Decreto Regulamentar n.º 

15/2015, de 19/08, são cumulativos, ou 

seja, todos os critérios devem ser 

verificados para que o solo seja 

classificado como urbano (n.º 3 do 

referido art.º 7). 

A frente construtiva a Oeste onde é 

requerida a pretensão, não está 

parcialmente urbanizada/edificada, e 

observa-se que parte desta área era 

considerada como solo urbano no 

PDM em vigor (2014). No entanto, não 

houve qualquer dinâmica urbanística 

nos passados 10 anos. A frente 

construtiva oposta a Este já 

parcialmente edificada, tendo uma 

área de colmatação para edificações 

futuras na localidade de Borba.

Não aceite pelo Município

82 9325/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração da classificação 

para espaço urbano para a construção 

de moradias. O local possui todas as 

infraestruturas necessárias.

11 100,40
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado;  por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município

83 9328/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido que o espaço seja de 

construção (solo urbano) conforme 

solicitado a dois anos, tendo em vita a 

edificação de algumas moradias como 

investidor.

3 687,94 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ter 

continuidade com o aglomerado; por 

não ser servida de infraestruturas 

completas ou qualquer programação 

das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

84 9337/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido legalizar e ampliar 

edificações existentes. O local possui 

as infraestruturas necessárias para 

aglomerado urbano.

4 932,79
Área com incidência em outras 

condicionantes

Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

85 9368/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

É pretendido construir uma moradia 

unifamiliar numa parcela de terreno de 

que é proprietário. Trata-se se um 

acerto de limites cadastrais, de rústico 

para urbano.

430,87

Área cuja incidência em 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

86 9370/2024 Codessoso Participação válida Incidência Territorial - Outros Ampliação de UE/UOPG

É pretendido viabilizar a instalação de 

um eco-parque alargando a mancha 

para os terrenos já sinalizados, 

realizando acerto cadastral dos 

terrenos já adquiridos, para efeito de 

instalação do Hub verde.

82 882,05
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área sem salvaguardas Avaliação casuística Não aplicável

Por opção estratégica para esta área 

empresarial é aceie a ampliação da 

UOPG 14.

Aceite pelo Município

87 9371/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

É pretenido construir uma habitação no 

local, que dispõe das infraestruturas 

necessárias trata-se de acerto de 

cadastro.

2 136,59
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

88 9373/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

É pretendido a construção de uma 

habitação terréa, tratando-se de um 

acerto de cadastro urbano. O local 

dispõe das condições necessárias 

para este efeito e possui frente média 

de 50 metros.

970,99 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela
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89 9400/2024 Ribas Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se os terrenos herdados, foram 

avaliados à na ocasião do falecimento 

dos proprietários, como comportando 

possibilidade de construção de uma 

casa em cada número. O novo PDM, 

alterando os dados legais de 

classificação que à altura vigoravam a 

nível municipal, veio compremeter às 

justas expectativas do proprietário à 

data. Os terrenos ficam ao lado e 

complemetamente cercado por vias de 

comunicação; ao lado e contígua a 

estrada camarária, asfaltada e com luz 

pública, pelo que o argumento de 

incêndios é a seu favor e não contra. 

Solicita-se a revogação dos limites 

impostos a estes dois terrenos antigos. 

10 284,34
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ter 

continuidade com o aglomerado; por 

não ser servido de infraestruturas 

completas ou qualquer programação 

das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

90 9402/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno for herdado 

com a premissa de possibilitar a 

doação de uma partcela de terreno 

para construção de moradia. Já foi 

realiado destaque da 1ª parcela no 

âmbito do processo aprovado LIC 

347/2023. O terreno estava 

classificado no anterior PDM como 

solo urbanizado e está confinante com 

via habilitante infrestruturada.

2 329,87 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

91 9415/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação do terreno 

classificado como solo rústico e a sua 

reclassificação com solo urbano 

(espaço de atividades económicas ou 

espaço central complementar). Devido 

a sua localização inserida em dois 

espaços classificados como urbanos e 

sendo um terreno próximo da Vila, com 

bons acessos, junto ao parque de 

campismo e com potencial para ser um 

próximo centro de crescimento da vila.

14 863,71 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

92 9421/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Refere-se que o terreno atinge a 

distância de 50 metros, com o eixo da 

via principal, propõe-se que uma parte 

do terreno se torne urbanizável para 

construção de primeira habitação.

556,53 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser  servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

93 9416/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação do terreno 

classificado como solo rústico, pelo 

facto de estar entre dois espaços, um 

espaço de atividades económicas e 

outro de espaço central complementar, 

assim verifica-se que a classificação 

está desajustada em relação 

crescimento urbano. Refere-se que 

será mais benefício este terreno 

passar para espaço de atividades 

económicas.

14 008,37 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

94 9428/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno é cercado por 

duas estradas municipais, tem todas 

as infraestruturas necessárias à 

edificação urbana.

9 996,55
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ser 

servida de infraestruturas completas 

ou qualquer programação das que 

estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município
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95 9429/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno confronta com 

moradias existentes e a edificar. A rua 

em causa têm as infraestruturas 

necessárias para a construção.

21 113,39 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ter 

continuidade com o aglomerado; por 

não ser servido deinfraestruturas 

completas ou qualquer programação 

das que estão em falta; por não ter 

acesso por via habilitante

Não aplicável Não aceite pelo Município

96 9454/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que o terreno de que é 

proprietário, seja reclassificado, 

deixado de ser solo rural passando 

para solo urbano. Verifica-se que o 

limite atual está pela propriedade. 

Neste artigo urbano possui uma 

moradia e um alprendre. Pretende-se 

reconstruir e ampliar, bem como, no 

futuro próximo, transformar em 

alojamento local, colocando mais 

4 296,16 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Aceite parcialmente a frente de 

construção média da envolvente; com 

acesso por via habilitante; servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta; 

Não aplicável Aceite pelo Município

97 9455/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que seja alterda a 

classificação do terreno. Verifica-se 

alteração nos terrenos circundantes, 

neste caso particular ficou como solo 

rural. O terreno tem acesso por dois 

caminhos públicos, possui todas as 

infraestruturas para funcionar qualquer 

moradia, ou outro tipo de 

empreendimento. Solcita-se que passe 

toda a área para solo urbano.

10 297,69
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Aceite parcialmente por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município

98 9457/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Pretende-se construir uma habitação 

própria permanente no local. Verifica-

se que não é possível, dado ter que 

cumprir com Decreto Lei n.º 82/2021, 

porque o terreno está em área de 

edificação dispersa. Solicita-se que a 

área de edificação dispersa seja 

classificada como solo urbano ou em 

alternativa como aglomerado rural.

2 418,12 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao aglomerado contíguo que 

devido a sua centralidade da freguesia 

de Ourilhe passou a ser classificado 

como solo urbano na categoria 

espaços urbanos de baixa densidade.

Aceite pelo Município

99 9458/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno confronta com 

espaço urbano e tem as infraestruturas 

necessárias para a construção.

5 907,22 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ser servido de as 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta; 

por não se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

100 9459/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Pretende-se construir uma habitação 

própria e  permanente, no entanto o 

terreno é pequeno e há necessidade 

desta pequena área devido ao indíce 

de construção.

892,32 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

101 9461/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Solicita-se a retificação da zona para 

área de edificação dispersa, uma vez 

que pretende edificar uma moradia 

unifamiliar. Trata-se de uma zona com 

diversas habitações e com as 

infraetruturas minímas necessárias à 

edificação.

6 276,74 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

102 9462/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreo foi objeto de 

compromissos urbanístico (LE-EDI 

125/2021), o qual se encontra com a 

arquitetura aprovada. No entanto, 

neste mesmo compromissos não foi 

possível legalizar a edificação 

preexistente inserada agora em solo 

rústico.

1 164,51 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

103 9464/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Trata-se de um acerto a extensão de 

extremas, necessária para a edificação 

de uma moradia. O terreo tem as 

infraestruturas necessárias a 

edificação e confronta com via pública.

3 220,77
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada
Não aplicável Não aceite pelo Município



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

104 9465/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Propõe-se integrar o terreno na 

categoria urbanizável. No local 

verificam que há construção, 

nomeadamente duas habitações a 

delimitar o terreno. O terreno tem 

acesso a duas estradas públicas, uma 

municipal e EN 206.

3 434,18 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não ser servida de 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

105 9470/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio confronta a sul 

com arruamento público com todas as 

infraestruturas necessárias para a 

construção de uma moradia, 

nomeadamente,água, esgotos, 

eletrecidade, telecomunicações e 

estrada pavimentada. Solicita-se para 

prolongar a zona de construção em 

cerca de 60 metros de forma a que 

este espaço fique em zona de 

construção.

3 107,93
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

Não aplicável Aceite pelo Município

106 9472/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio confronta a 

nascente com arruamento público, 

pavimentado e com todas as 

infraestruturas necessárias para a 

construção de uma moradia, 

nomeadamente, água, eletricidade, 

saneamento e telecomunicações. 

Solicita-se o prolongamento em 50 

metros, de forma conseguir construir 

neste local uma habitação.

10 687,86

Área cuja incidência em 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

107 9510/2024 Rego Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio encontra-se 

classificado no PDM em vigor como 

REN/RAN, não obstante, não tem 

qualquer uso como tal. Não se requer 

que a totalidade da área seja integrada 

como solo urbano, mas pelo menos a 

parcela que confronta com a via 

pública.

595,46 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A pretensão na proposta apresentada 

para discussão pública já integra o 

solo urbano na categoria de espaço 

urbano de baixa densidade, sem 

qualquer condicionante associada.

Aceite pelo Município

108 9516/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do prédio, para figurar 

com solo urbano. O prédio não tem 

vocação agrícola, em virtude de não 

dispor água de rega; confronta com 

área urbana existente; é abrangido por 

infraestruturas da rede pública de 

eletricidade e saneamento. Pretende-

se edificar uma moradia unifamiliar no 

referido prédio.

2 876,92 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ser servido de infraestruturas 

completas ou qualquer programação 

das que estão em falta; por não se 

enquadrar na frente de construção 

média (50m) e/ou na construção média 

da envolvente (segunda fila de 

implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

109 9517/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do prédio, para figurar 

com solo urbano. O prédio confronta 

com via pública dotade de eletricidade 

e saneamento, infraestruturas 

necessárias para que posso ser 

classificado como solo urbano. 

Pretende-se edificar/construir uma 

habitação unifamiliar no referido 

prédio.

1 160,15 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não estar total ou parcialmente 

urbanizada ou edificada; por não ter 

continuidade com o aglomerado

Não aplicável Não aceite pelo Município
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110 9518/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio encontra-se 

como solo agrícola. No entanto, possui 

aptidão construtiva e características 

para ser qualificado como solo urbano, 

o que se requer. O prédio confronta 

com caminho público de acesso à EN 

304, confinando assim com via pública, 

dotado de redes públicas de 

abastecimento de água e outros.

2 926,48 Área com incidência em REN e RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; com acesso por via 

habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

111 9519/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se em relação a situação 

exposto pelos municípes (ID 16, ID39 

e ID44), que estão em área de 

edificação dispersa. Constataram que 

para realizar uma operação urbanística 

de licenciamento, a sua pretensão 

seria inviabilizada, dado ter de cumprir 

com o Decreto-Lei n.º 82/2021. 

Pretende-se que este aglomerado e as 

construções em solo rústico e que seja 

agregado ao perímetro urbano 

adjacente, pois: enconta-se totalmente 

servido por rede de água, saneamento, 

fibra e gás; o local não condicionantes 

associados (RAN e REN); as 

pretensões são situações concretas 

para a construção de habitação própria 

e permanente, para além de 

preexistências; a área proposta 

encontra-se servida por via pública 

habilitante numa frente de construção 

media de 50m de profundidade, junto 

40 204,25 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi integrado ao solo 

urbano contíguo, passando a ser 

classificado como solo urbano na 

categoria espaços urbanos de baixa 

densidade.Trata-se de uma área de 

relevante interesse para a freguesia 

para dar resposta à satisfação das 

carências existentes de terrenos para 

habitação.

Aceite pelo Município

112 9521/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

O grupo empresarial refere sobre a 

capacidade de alojamento instalada 

bastante significativa que pretende 

ampliar. Por outro lado, estão a 

aumentar a capacidade de produção 

de mirtilos, tendo vindo a empregar 

cada vez mais rendimento no concelho 

e região de forma sustentada e 

consolidada. Necessitam que seja 

atribuída capacidade construtiva numa 

faixa de 40 m a contar do caminho de 

remoinhos. Propõe-se que a faixa 

classificada como solo urbano seja 

estendida pelo caminho público.

8 738,41

Área cuja incidência em 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

113 9539/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que a área definida com 

urbano, termina no ínicio da sua 

propriedade. Devido a sua boa 

localização e proximidade do centro 

escolar da Mota, campo de jogos e 

habitações, solicita-se a 

reclassificação da parcela de prédio 

rústico para prédio urbano.

3 408,55 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Não aplicável Aceite pelo Município

114 9548/2024 Vale de Bouro Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se em relação a situação 

exposta pelos municípes (ID 15, ID19), 

que constataram que para realizar uma 

operação urbanística de licenciamento, 

a sua pretensão seria inviabilizada, 

dado ter de cumprir com o Decreto-Lei 

n.º 82/2021. O pretendido para este 

aglomerado de construções não altera 

a classificação do solo, pelo que será 

mantido em solo rústico. Pretende-se 

alterar a qualificação do solo de área 

de edificação dispersa para 

aglomerado rural.

Este aglomerado corresponde a áreas 

edificadas (mínimo de 10 edificações) 

e compromissos urbanísticos, cuja 

utilização é predominantemente a 

habitacional e de apoio a atividades 

localizadas em solo rústico. Acresce 

que todas as construções são servidas 

por via pública habilitante totalmente 

545,53 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi convertido para a 

categoria de aglomerado rural. Apesar 

de alguma dispersão pontual de 

construções recentes, a área em 

análise visa a colmatação/contenção 

do aglomerado rural, preenchendo 

áreas intersticiais na malha urbana em 

consolidação, e não promover novas 

edificações dispersas

Aceite pelo Município
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115 9550/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido a construção de moradias 

unifamiliares para o local. O terreno 

confina com arruamentos públicos 

pavimentados e possui as restantes 

infraestruturas.

14 379,97 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado apenas a frente de 

construção média (50m); por ser 

servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município

116 9551/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

É pretendido a construção de uma 

habitação unifamiliar e não possui 

espaço suficiente em aglomerado 

urbano. O local possui todas as 

infraestruturas necessárias para o 

efeito.

466,51
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

117 9552/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido a construção de um 

armázem agrícola. O local possui as 

infraestruturas para o efeito.

1 049,88 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

O uso pretendido é permitido em áreas 

afetas à RAN, conforme previsto no 

art.º 22 do Decreto Lei n.º 73/2009, de 

31/02 (na sua redação atual)

Não aceite pelo Município

118 9553/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Pretende-se a amplação do pavilhão 

existente e este pequeno espaço é 

importante para o indíce de contrução 

necessário. O local possuia as 

infraestruturas mecessárias para o 

efeito.

471,53
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

119 9554/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Pretende-se a amplação da habitação 

unifamiliar existente. O local possui as 

infraestruturas necessárias para efeito.

573,80
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m)
Não aplicável Aceite pelo Município

120 9556/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros Exposições

Refere-se ao licenciamento de um 

parque industrial, e vem opor-se ao 

licenciamento e a construção do 

mesmo, uma vez que o local é de 

habitação, sendo que a existência de 

tal parque industrial irá aumentar de 

forma exponencial o trafégo no local, 

onde as ruas já são demasiado 

estreitas e delgadas, assim como iria 

aumentar exponencialmente o rúdio e 

o desassossego no local. Os 

requerentes têm a sua habitação no 

local, fazendo extrema com o terreno a 

licenciar.

39,32 Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística

Com vista a manter o uso preexistente 

e considerando a incidência de várias 

participações nesta área, passou a 

integrar a categoria de espaço urbano 

de baixa densidade. A UOPG 8 foi 

atualizada para este fim.

Aceite pelo Município

121 9557/2024 Borba da Montanha Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em espaços destinados a 

equipamentos

Refere-se que o município adquiriu 

recentemente a área do terreno para 

futura instalação de um equipamento 

de utilização pública. Este terreno 

ficará instalado junto ao equipamento 

existente, onde funciona uma 

instituição particular de solidariedade 

social (Centro Comunitário Bento XVI) 

que pretende ampliar futuramente). O 

terreno fica na contiguidade do solo 

urbano proposto e se encontra servido 

pelas infraestruturas urbanas de 

abastecimento de água e águas 

residuais. Não está condicionado por 

RAN e REN. Solicita-se que seja 

definida uma área de espaço de uso 

especial - equipamentos, colmatando o 

perímetro urbano. 

2 631,87 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas Área relevante e de interesse público Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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122 9558/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se em relação a situação 

exposta pelos municípes  que 

constataram que para realizar uma 

operação urbanística não seria 

possível em grande parte dos terrenos 

delmitados nas áreas de edificação 

dispersa, dado ter de cumprir com o 

Decreto-Lei n.º 82/2021. O pretendido 

para este aglomerado de construções, 

designado Lugar de Redemoinhos, 

não altera a classificação do solo, pelo 

que será mantido em solo rústico. 

Pretende-se alterar a qualificação do 

solo de área de edificação dispersa 

para aglomerado rural.

Este aglomerado corresponde a áreas 

edificadas, cuja utilização é 

predominantemente a habitacional e 

de apoio a atividades localizadas em 

solo rústico, nomeadamente agrícola e 

pecuária. Acresce que todas as 

construções são servidas por via 

pública habilitante totalmente 

infraestruturada, à exceção da rede de 

saneamento, e apresenta uma frente 

de construção média inferior a 50m. 

Trata-se de uma área de relevante 

interesse para a freguesia cujas as 

propostas apresentadas pelos 

municípes são concretas para 

ocupação habitacional, tendo em vista 

dar resposta à satisfação das 

carências existentes em termos de 

habitação na freguesia.

384,29 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi convertido para a 

categoria de aglomerado rural. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia, onde as propostas 

apresentadas pelos munícipes visam a 

ocupação habitacional, procurando dar 

resposta às atuais carências nesta 

matéria.

Aceite pelo Município

123 9564/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Trata-se de um acerto de cadastro de 

um local que muito recentemente foi 

servido de saneamento.

669,68 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

124 9566/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Trata-se da legalização dos edificíos 

existentes, bem como, a alteração do 

uso. Pretende-se também edificar mais 

2 moradias. O terreno confronta com a 

zona de construção.

9 643,15 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter acesso por via habilitante; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

Necessidade de legalizar as 

construções existentes e para futuras 

operações urbanísticas, as 

infraestruturas ficam garantidas a partir 

da via habilitante. 

Aceite pelo Município

125 9574/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno, uma vez que 

na minha rua todos os prédios rústicos 

passaram a urbano. Pretende-se que 

os filhos possam construir nestes 

terrenos.

1 028,47 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

126 9575/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Exclusão de condicionantes - REN 

e/ou RAN

Refere-se que existe um pavilhão com 

um declive um pouco acentuado, junto 

a terreno agrícolas.

3 990,95
Área com incidência em REN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística Avaliação casuística

Conforme definido no art.º 9 do 

Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22/08 

(redação atual), as propostas de 

exclusões da REN devem ter razão de 

ordenamento, ou seja, serem áreas 

com edificações legalmente 

licenciadas ou autorizadas, bem como 

das destinadas à satisfação das 

carências existentes em termos de 

habitação, atividades económicas, 

equipamentos e infraestruturas.

A pretensão apresentada incide na 

tipologia da REN de áreas com risco 

de erosão e não se enquadra nos 

requisitos para a exclusão da 

condicionante ou sequer integra as 

áreas edificáveis da proposta.

Não aceite pelo Município

127 9576/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno e a sua 

integração no solo urbano adjacente.

1 944,70 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Aceite parcialmente por ter 

continuidade com o aglomerado

Com vista a integrar um conjunto 

centenário composto pelo solar, 

jardins, eira e edifícios de apoio. Deve 

ser entendido como um acerto ao 

cadastro da propriedade composta 

pelos vários edifícios, incluindo os que 

integram a pretensão.

Aceite pelo Município

128 9602/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Solicita-se a integração do terreno em 

solo urbano, uma vez que foi adquirido 

para construção de habitação e possui 

uma plataforma estável, encontra-se 

infraestruturado, é servido e confronta 

com dois caminhos públicos. Os 

terrenos contíguos tem construções 

recentes e estão inseridos em zona 

3 534,99 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção, a 

área foi integrada na categoria de 

espaço urbano de baixa densidade. A 

UOPG foi atualizada por este efeito.

Aceite pelo Município
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129 9613/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros Criação de UE/UOPG

É pretendido a criação de uma UOPG 

em solo urbano, na extensão da 

UOPG 18, designada Área de 

estruturação urbanística de Britelo: 

Passal Poente, e consequente redução 

da UOPG 25. Nesta área existem 

várias infraestruturas urbanas 

essenciais na classificação do solo 

como urbano. O acesso viário 

existente também deverá apresentar 

um novo perfil, tendo em vista a 

execução de estacionamento de 

veículos de utilização pública, assim 

como passeios e outras infraestruturas 

necessárias. Não estão associadas 

condicionantes (REN e RAN) no local. 

A UOPG 18 está proposta em solo 

urbano, por iniciativa do requerente, e 

será objeto de protocolo. Esta nova 

24 941,64 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística

A área apresenta várias infraestruturas 

urbanas essenciais na classificação do 

solo como urbano. O acesso viário 

existente também deverá apresentar 

um novo perfil para a execução de 

estacionamento de veículos de 

utilização pública, assim como 

passeios e outras infraestruturas 

necessárias. A UOPG 18 está 

proposta em solo urbano, por iniciativa 

do requerente e foi objeto de protocolo, 

sendo a sua ampliação proposta na 

pretensão, também será objeto de um 

protocolo a celebrar entre os 

proprietários e a Câmara Municipal, no 

âmbito da presente revisão. Está 

também previsto a celebração de um 

contrato de urbanização para e entre 

os proprietários e a Câmara Municipal.

Aceite pelo Município

130 9615/2024 Moreira do Castelo Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que o terreno passe de solo 

rústico para solo urbano. Refere-se 

que não pode usufruir do terreno para 

benefício algum, visto que não posso 

ter floresta pela presença de 

habitações, nem posso construir orque 

não está classificado para tal. Pede-se 

que retifiquem a situação para poder 

construir.

2 523,60 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não ser servido de 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

131 9617/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida Incidência Territorial - Outros Exposições

Refere-se que desapareceu a 

configuração do equipamento 

desportivo na zona do Sobreiro (Vilar, 

Basto S. Clemente), denominado por 

campo de futebol, de qual é 

proprietária, pelo que se requer que se 

mantenha a configuração do mesmo.

8 628,77
Área com incidência em REN, RAN e 

outra(s) condicionantes
Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística Avaliação casuística Não aplicável Aceite pelo Município

132 9623/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração da classificação 

de solo rústico para solo urbano. Este 

terreno foi adquirido com a intenção de 

nele poder construir uma ou mais 

habitações, para tal, foi executada a 

terraplanagem, devidamente licenciada 

na CM de Celorico de Basto e IP. 

Pretende-se construir neste terreno 

uma habitação destinada a alojamento 

local. Propõe-se a reclassificação de 

uma faixa do terreno, de solo rural para 

solo urbano que liga ao solo urbano 

junto às bombas de combustível, até a 

rua dos Tojais.

15 554,35 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não possuir as 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

133 9624/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se que coloque o terreno em 

solo urbano, de forma a poder construir 

neste local uma habitação. Este prédio 

é servido por todas as infraetruturas 

necessárias à sua execução.

2 264,23 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

Não aplicável Aceite pelo Município

134 9625/2024 Borba da Montanha Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que a parrcela se encontra 

na continuidade do solo urbano e tem 

precisamente as mesmas 

características. Pretende-se que o 

patamar contíguo à rua da Devesa, 

possa permitir a construção. Este 

acerto também vai acertar o polígono 

já proposto como urbano.

2 197,02 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média da envolvente; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

135 9626/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Verifica-se que a área de perímetro 

urbano, decresceu de classificação e 

categoria, tenso sido atribuída uma 

classificação como solo rústico. Esta 

área está em continuidade com o solo 

urbano proposto, no principal perímetro 

urbano da freguesia, onde estão 

instalados equipamentos, serviços de 

proximidade e vários aglomerados 

habitacionais miscigenados com áreas 

de comércio. A área de edificação 

dispersa proposta apresenta as 

mesmas características deste solo 

urbano adjacente: possui via pública 

habilitante num frente de construção 

de 50m; possui todas as 

infraestruturas urbanas, à exeção do 

saneamento, sendo colmatada com os 

serviços móveis até ser executada a 

rede definitiva; possui manchas de 

construção habitacional num contexto 

de baixa densidade; a ocupação 

florestar foi retirada para permitir 

edificar. Propõe-se que seja 

classificada como solo urbano na 

continuidade do perímetro urbano 

proposto.

31 973,10 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por acesso por via 

habilitante;por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao aglomerado contíguo que 

devido a sua centralidade da freguesia 

de Ourilhe passou a ser classificado 

como solo urbano na categoria 

espaços urbanos de baixa densidade. 

A área em vias de consolidação teve a 

ocupação florestal foi retirada para 

permitir a construção.. 

Aceite pelo Município

136 9627/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta, a norte se encontra 

limitado por terreno que está 

classificado como espçao central 

complementar, a nascente é limitado 

pela rua Fernando Freitas, 

devidamente infraestruturada com 

pavimentos, passeio para peões, 

saneamento, água e luz pública. A 

poente encontra-se limitado pela rua 

do Estádio Municipal, pavimentada que 

permite igualmente acessibilidade para 

outras habitações e infraestruturas 

desportivas. Solicita-e que o critério 

tido em consideração para alteração 

do uso do solo no terreno a norte, 

deverá ser aplicadao neste terreno. 

65 338,29 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

137 9628/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

É pretendida a construção de uma 

habitação unifamiliar. O local possui as 

infraestruturas para o efeito e situa-se 

junto a um aglomerado habitacional.

1 177,23

Área com incidência em REN

Área cuja incidência em outras 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área com incidência de salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção da 

pretensão, optou-se por incluir todas 

as edificações existentes no 

aglomerado contíguo na categoria de 

aglomerado rural.

Aceite pelo Município

138 9629/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação inválida  - duplicada
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico. Tal se justifica pelo 

contexto atual da área envolvente, o 

terreno está situação em uma área de 

atividades económicas e um espaço 

central complementar, tornando a sua 

classificação atual desajustada face ao 

crescimento da malha urbana.

10 495,12 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 45)



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

139 9630/2024 Moreira do Castelo Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se em relação a situação 

exposta pelos municípes (ID 4) que 

constataram que para realizar uma 

operação urbanística não seria 

possível em grande parte dos terrenos 

delmitados nas áreas de edificação 

dispersa, dado ter de cumprir com o 

Decreto-Lei n.º 82/2021. O pretendido 

para este aglomerado de construções,  

não altera a classificação do solo, pelo 

que será mantido em solo rústico. 

Pretende-se alterar a qualificação do 

solo de área de edificação dispersa 

para aglomerado rural.

Este aglomerado corresponde a áreas 

edificadas (mínimo de 10 edificações), 

cuja utilização é predominantemente a 

habitacional e de apoio a atividades 

localizadas em solo rústico, 

nomeadamente agrícola e pecuária. 

Este aglomerado dispõe a cerca de 

500 metros, equipamentos vários. 

Acresce  que todas as construções são 

servidas por via pública habilitante 

totalmente infraestruturada, à exceção 

da rede de saneamento, e apresenta 

uma frente de construção média 

inferior a 50m, face à via pública. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia.

206,22 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi convertido para a 

categoria de aglomerado rural. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia, onde as propostas 

apresentadas pelos munícipes visam a 

ocupação habitacional, procurando dar 

resposta às atuais carências nesta 

matéria.

Aceite pelo Município

140 9631/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico. Sendo que o terreno se 

situa entre dois espaços construtivos 

(espaço de atividades económicas e 

espaço central complementar), deverá 

ser feita uma alteração para que não 

haja um vazio edificado na 

proximidade da vila, e criar 

oportunidade de comércio e serviços 

de grande dimensão para servir as 

freguesias a poente do concelho.

14 332,69 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

141 9632/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico. Uma vez que o terreno se 

situa próximo da vila e junto ao parque 

de campismo, deveria ser preenchido 

com construções para fins 

habitacionais ou comércio e serviços.

14 223,37 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

142 9635/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico, adjacente à casa de 

campo e aos jardins das cámelias 

centenárias. A área da casa de campo 

está classificada como espaço 

agrícola, pelo que deveria se 

considerar como espaço de ocupação 

turística. Considera-se a classificação 

atual desajustada face ao 

desenvolvimento e evolução da malha 

urbana quer do desenvolvimento 

turístico da região.

22 935,93 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Contígua a pretensão foi integrado o 

equipamento educativo existente, na 

categoria de espaço destinado a 

equipamentos e infraestruturas em 

solo rústico, referente a “Escola 

Profissional agrícola Eng.º Silva 

Nunes” (EPAESN). Pretende-se  

desenvolver nesta área uma oferta 

formativa de qualidade, qualificando e 

capacitando os jovens da região de 

Basto para as necessidades de 

desenvolvimento do setor agroflorestal, 

nomeadamente para as previstas no 

Plano de Desenvolvimento Rural 

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela
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143 9636/2024 Borba da Montanha Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em espaços destinados a 

equipamentos

Refere-se que o Centro Comunitário 

Bento XVI adquiriu recentemente uma 

área de terreno para futura ampliação 

de um equipamento de utilização 

pública existente. Este equipamento 

ocupa presentemente a totalidade do 

terreno, pelo que a sua ampliação é 

necessária com vista a um futuro 

próximo lhe acrescentar valências. O 

terreno fica na contiguidade do solo 

urbano, pretende-se que a área fique 

qualificada em solo urbano na 

categoria de espaço de uso especial - 

equipamentos. O local encontra-se 

servido pelas infraestruturas urbanas 

de abastecimento de água e águas 

residuais. Não está condicionado por 

RAN e REN. 

5 289,74 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas Área relevante e de interesse público Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

144 9639/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação do terreno atualmente em 

solo rústico. Esta reavaliação permite 

ajustar o vazio que provoca no 

preenchimento da malha urban, 

sobretudo, na proximidade da vila, 

tendo em conta a proximidade ao 

parque de campismo e pela qual a 

zona envolvente deveria ter um 

ajuste/arranjo urbanístico decente, 

sendo que é um local de chegada à 

vila pelas freguesias localizadas à 

poente.

14 327,95 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, a área foi 

integrada ao solo urbano contíguo, 

passando a ser classificado como solo 

urbano, nas categorias contíguas 

(espaço central - área central 

complementar; espaço de atividade 

económicas). As UOPGs 3 e 7 foram 

atualizadas para estes fins..

Aceite pelo Município

145 9640/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação inválida  - duplicada Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

rústico

Refere-se que a área decresceu de 

classificação e de categoria, passando 

de solo urbano para solo rural e nem 

sequer foi incluída em aglomerado 

rural, que encontra-se na sua 

continuidade e tem as mesmas 

características. Pretende-se que a 

parcela contígua à Rua de Sampaio, 

possa permitir a construção. Solicita-se 

que seja classificada como 

aglomerado rural.

3 883,44 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável

Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 17)
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146 9641/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração da área, dado o 

declive, proximidade a fonte poluente 

(indústrias e via), reduzida 

profundidade do solo, não apresenta 

aptidão agrícola; dada a continuidade 

ao espaço industrial, a previsível futura 

implementação de edifícios industriais 

nas parcelas adjacentes, levaria a 

inclusão em faixa de gestão de 

combustíveis, que dados os 

distanciamentos exigidos reduz 

enormemente a produtividade e como 

tal a viabilidade económica da 

atividade floresltal; ao permanecer em 

área florestal, a responsabilidade de 

manutenção é da entidade gestora da 

zona industrial, representando um 

ónus inexistente caso esta área seja 

incluída; a continuidade a outra área 

industrial e com enquadramento igual 

à área em apreço; a proximidade à 

rede viária, saneamento, e outras 

infraestruturas de apoio à zona 

industrial.

7 747,40 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município

147 9642/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração para espçao 

central complementar, devido a 

proximidade à malha urbana 

consolidada, infraestruturas, 

saneamento, energia elétrica, rede de 

água, bem como, a postos de trabalho, 

comércio, serviços e lazer; a sua 

acessibilidade, a exceção dos limites 

norte e sul (frente menores), todas as 

outras são rodeadas de 

caminhos/estradas pavimentadas; a 

sua conectividade, localiza-se na 

interface da malha urbana consolidada 

da vila de Celorico de Basto e a zona 

industrial e comercial e de serviços de 

Crespos; pela equidade por ter 

enquadramento igual a área vizinha, a 

norte, classifiicada como espaço 

central complementar.

66 969,46 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

148 9643/2024 Rego Participação válida Incidência Territorial - Outros
Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Solicita-se o alargamento da 

classificação no sentido de possibilitar 

a amplicação da moradia, que se 

encontra em fase de construção, para 

permitir a tipologia pretendida. Propõe-

se a extensão da mancha em 3 metros 

para possibilitar a referida amplicação.

280,90 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

149 9645/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. 

Refere-se que o terreno se encontra 

adjacente a áreas empresariais e a 

áreas de edificação dispersa, a norte e 

a nordeste respetivamente. A 

classificação fica desajustada face ao 

desenvolvimento da malha urbana, 

quer da bolsa industrial ali existente.

6 727,40
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município
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150 9647/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. 

Refere-se que o terreno está 

completamente adjacente a um espaço 

central complementar situado a norte. 

Por isso considera-se que a sua 

classificação fica desajustada. O local 

encontra-se munido de infraestruturas 

básicas, água, luz, saneamento, 

caminhos públicos pavimentos de um 

dos lados e com uma avenida do outro 

lado. Possui iluminação pública e 

facéis acessos. 

65 128,84 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

151 9648/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. 

Refere-se que o terreno se encontra 

adjacente a áreas empresariais e a 

áreas de edificação dispersa, a norte e 

a nordeste respetivamente. A 

classificação fica desajustada face ao 

desenvolvimento da malha urbana, 

quer da bolsa industrial ali existente.

6 852,05 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município

152 9649/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. Esta 

reavaliação será justificada pelo 

contexto atual da área envolvente. 

Está completamente adjacente a um 

espaço central complementar, a norte. 

Considera-se a sua classificação 

desajustada face ao crescimento da 

malha urbana. Este local já se 

encontra infraestruturado com caminho 

público pavimentado e iluminação 

pública.

66 955,98 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

153 9651/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. 

Considera-se que este terreno deveria 

ser reclassificado como solo urbano, 

pois possui caminho público 

pavimentado do lado poente; possui 

uma avenida/arruamento a todo o 

comprimento do mesmo do lado 

nascente; possui todas as 

infraestruturas necessárias e exigidas 

por lei, ou seja possui luz, iluminação 

pública, água, saneamento, duas 

faixas de rodagem e espaços 

apropriados para estacionamentos e 

até passeio para peões.

67 298,55 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município
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154 9652/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração considerando os 

seguintes factos: a área derivado do 

declive existente, proximidade a fontes 

poluentes (industriais e vias), a 

reduzida profundidade do solo não 

apresenta aptidão agrícola para o 

desenvolvimento de exploração 

agrícola; dada a continuidade com 

espaço industrial, a prevista e futra 

implementação de edifícios industriais 

nas parcelas adjacentes, a norte, 

levaria a inclusão desta mancha em 

faixa de gestão de combústivel; a se 

manter a ocupação florestal, a 

responsabilidade de manutenção da 

faixa será da entidade gestora da zona 

industrial, representando um ónus 

inexistente casso está área seja 

inclusa.

7 470,27 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município

155 9653/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o espaço foi atribuído 

qualificação do solo urbano em parte o 

qual se pretende a totalidade para 

desenvolver projeto de alojamento 

local ou edificação de habitação 

multifamiliar.

8 039,87 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Por não se enquadrar na frente de 

construção média (50m) e/ou na 

construção média da envolvente 

(segunda fila de implantação)

Não aplicável Não aceite pelo Município

156 9654/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se sobre a propriedade 

constituída por uma habitação (r/chão 

e andar), numa faixa de terreno com 

capacidade construtiva de 35 metros 

de profundidade, dos quais 

manifestam interesse nesta habitação 

e no terreno com capacidade 

construtiva. Disponibilizou a título 

definitivo a habitação para habitação 

própria e outro pretende construir um 

pavilhão industrial para a instalação de 

uma fábrica de transformação de 

materiais compósitos. A habitação 

dista da via pública cerca de 9,3m e a 

sua remodelação/reconstrução será 

feita, ao que se indica, para o lado 

oposto da estrada. O pavilhão 

industrial irá ocupar uma área de 1 

000m2. Pretende-se que o pavilhão 

fique alinhado com a casa, o que irá 

obrigar a que a faixa de 35 metros de 

área construtiva de crescer cerca de 

15 metros para podermos implantar o 

pavilhão. Solicita-se o alargamento da 

faixa com capacidade de construção 

para uma profundidade de 50m. 

1 117,35 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

157 9656/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o terreno confronta na 

sua lateral com caminho público e tem 

todas as infraestruturas obrigatórias a 

construção.

6 063,06 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado
Não aplicável Aceite parcialmente pelo Município
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158 9667/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se em relação a situação 

exposta pelos municípes que 

constataram que para realizar uma 

operação urbanística, a sua pretensão 

seria inviabilizada, dado ter de cumprir 

com o Decreto-Lei n.º 82/2021. O 

pretendido para este aglomerado de 

construções, não altera a classificação 

do solo, pelo que será mantido em solo 

rústico. Pretende-se alterar a 

qualificação do solo de área de 

edificação dispersa para aglomerado 

rural.

Este aglomerado corresponde a áreas 

edificadas (mínimo de 10 edificações), 

cuja utilização é predominantemente a 

habitacional e de apoio a atividades 

localizadas em solo rústico, 

nomeadamente agrícola e pecuária. 

Este aglomerado dispõe a cerca de 

500 metros, equipamentos vários. 

Acresce  que todas as construções são 

servidas por via pública habilitante 

totalmente infraestruturada, à exceção 

da rede de saneamento, e apresenta 

uma frente de construção média 

inferior a 50m, face à via pública. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia.

170,34 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi convertido para a 

categoria de aglomerado rural. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia, onde as propostas 

apresentadas pelos munícipes visam a 

ocupação habitacional, procurando dar 

resposta às atuais carências nesta 

matéria.

Aceite pelo Município

159 9668/2024 Veade, Gagos e Molares Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação de um terreno, 

classificado como solo urbano no PDM 

atual e que se pretende que assim 

continue. Refere-se que esta 

continuidade necessárias, uma vez 

que o terreno é essencial para a 

construção habitacional.

4 385,30 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por se enquadrar na frente de 

construção média (50m); por ter 

continuidade com o aglomerado; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta; 

por ter acesso por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

160 9669/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação atribuída ao prédio, que 

se encontra em fase de estudo prévio 

e a alteração da classificação 

representaria uma mais-valia 

significativa, permitindo um melhor 

aproveitamento do terreno e 

possibilitando uma futura construção.

5 083,12 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

161 9670/2024 Fervença Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação atribuída aos prédios, 

considerando que, na nova proposta 

de classificação, se verifica um 

retrocesso significativo no 

enquadramento destes imóveis. Os 

prédios encontram-se: um em curso 

com processo de licenciamento de 

obras de construção de um edifício 

unifamiliar e muros LE-EDI 106/24, e 

outro com estudo prévio para respetivo 

desenvolvimento 

10 182,75 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

162 9673/2024 Não aplicável Participação válida Incidência Regulamentar Alterações

Apresenta-se proposta de correção do 

regulamento elaborada pelos serviços 

técnicos municipais, incidentes nos 

art.º 16, 17, 18, 20, 21, 31, 51, 54, 68, 

76, 82, 96, 100, 111.

Não aplicável Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística
Ver Anexo IV do Relatório de 

ponderação da Discussão Pública
Aceite parcialmente pelo Município

163 9674/2024 Não aplicável Participação válida Incidência Regulamentar Alterações

Apresenta-se proposta de correção do 

regulamento incidentes nos art.º 22, 

25, 39 e 95.

Não aplicável Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística
Ver Anexo IV do Relatório de 

ponderação da Discussão Pública
Aceite parcialmente pelo Município



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
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164 9675/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a reclassificação do 

terreno. Apesar de parte da parcela ser 

urbano, a implatanção da habitação 

unifamiliar rés-chão não é possível 

devido à presença de dois postes de 

rede elétrica, um dos quais de média 

tensão.

1 688,33 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta; por ter acesso 

por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite parcialmente pelo Município e 

com parecer favorável da entidade de 

tutela

165 9676/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que o prédio alterou a 

classificação para zona rural, desto 

modo, requer a alteração para a 

classificação que estavana no PDM 

anterior, mantendo a zona de 

construção, uma vez que o referido 

local tem todas as condições para 

construção de habitação.

2 682,26

Área com incidência em RAN;

Área cuja incidência em outras 

condicionantes é sem 

relevância/residual

Área com incidência de salvaguardas
Cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08
Não aplicável

A pretensão será mantida na zona de 

construção em solo rústico, na 

categoria de aglomerado rural, sendo 

os usos previstos no art.º  47 

regulamento permitem a construção de 

habitação

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

166 9677/2024 Arnóia Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se que após constatar que para 

realizar uma operação urbanística, a 

sua pretensão seria inviabilizada, dado 

ter de cumprir com o Decreto-Lei n.º 

82/2021. O pretendido para este 

aglomerado de construções, não altera 

a classificação do solo, pelo que será 

mantido em solo rústico. Pretende-se 

alterar a qualificação do solo de área 

de edificação dispersa para 

aglomerado rural.

Este aglomerado corresponde a áreas 

edificadas (mínimo de 10 edificações), 

cuja utilização é predominantemente a 

habitacional e de apoio a atividades 

localizadas em solo rústico, 

nomeadamente agrícola e pecuária. 

Acresce  que todas as construções são 

servidas por via pública habilitante 

totalmente infraestruturada, à exceção 

da rede de saneamento, e apresenta 

uma frente de construção média de 

50m, face à via pública. Trata-se de 

uma área de relevante interesse para a 

freguesia.

396,60 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

Com vista a viabilizar a construção e 

considerando a incidência de várias 

participações nesta área, o 

aglomerado foi convertido para a 

categoria de aglomerado rural. Trata-

se de uma área de relevante interesse 

para a freguesia, onde as propostas 

apresentadas pelos munícipes visam a 

ocupação habitacional, procurando dar 

resposta às atuais carências nesta 

matéria.

Aceite pelo Município

167 9678/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solcita-se passagem do terreno, 

pretende-se construir duas moradias 

no terreno. Este terreno é servido por 

um caminho público. Nesta zona há 

uma grande procura de habitação pois 

encontra-se muito perto da cidade de 

Felgueiras.

2 976,92 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter acesso por via habilitante; por 

ser servida de infraestruturas ou com 

programação das que estão em falta

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

168 9679/2024 Não aplicável Participação válida Incidência Regulamentar Alterações

No seguimento dos contributos dos 

vereadores na reunião extraordinária 

do dia 07/12/2024, são anexadas 

correções ao regulamento, incidentes 

nos art.º 1, 6, 7, 13, 17. 18, 21, 31, 68, 

76, 77, 82, 109, 

Não aplicável Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística
Ver Anexo IV do Relatório de 

ponderação da Discussão Pública
Aceite parcialmente pelo Município



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

169 9684/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que a faixa de terreno, 

estando na continuidade de uso 

empresarial e industrial, ficando 

localizada junto à rotunda, de rede 

viária com saneamento, e outras 

importantes infraestruturas de apoio à 

zona industrial, a classificação da área 

deveria ser revista e passar a área 

empresarial ou área de edificação 

dispersa. A área não apresenta 

aptidão agrícola nem florestal pela 

reduzida profundiade do solo e do 

declive existente, apresentando assim 

todas as potencialidades para construir 

um prolongamento dos terrenos com 

uso empresarial e industrial ali 

existentes.

7 295,20 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município

170 9685/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

para solo urbano pelos motivos a 

seguir enunciados: possui caminho 

público pavimentadomdo lado poente; 

possui uma nova avenida/arruamento 

a todo o seu cumprimento no lado 

nascente; a nova via possui todas as 

infraestruturas necessárias exigivéis 

por lei (luz pública, iluminação pública, 

água, saneamento, 2 faixas de 

rodagem, espaços sobrantes para 

estacionamento e passeio para peões; 

existe construção de uma moradia com 

vários anos no terreno contíguo; uma 

outra faixa de terreno contíguo, do lado 

norte, adquirida/comprada à pouco 

tempo, teve o privilégio de ser 

classificada como espaço central 

complementar, sem entretanto possuir 

as acessibiliades e infraestruturas que 

o terreno em causa possui. Refere-se 

que o terreno possui melhores 

condições de reclassificação para 

espçao central do que outras assim 

classificadas.

67 021,43 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

171 9687/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração baseada no 

seguinte: a área apresenta declive, 

está próxima a fontes poluentes 

industriais e de vias, dai não sr 

propício nem apresentar aptidões para 

desenvolvimento agrícola e florestal; 

situa-se em pleno coração do espaço 

industrial, pelo que deveria ser 

considerado e reclassificado para área 

de espaço empresarial, dando 

continuidade ao espaço industrial ali 

existente; possui proximidade à rede 

viária de acesso à zona industrial, ao 

saneamento e a outros importantes 

infraestruturas de apoio a referida zona 

industrial. Propõe-se que este terreno 

seja reclassificado para área 

empresarial ou de edificação dispersa.

7 943,40 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município
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172 9689/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que com as novas políticas 

habitacionais a nível nacional e local, 

torna-se imperativo recuperar 

construções devolutas existentes e 

crias novas zonas habitacionais 

aproveitando locais/terrenos bem 

situados, com boas acessibilidades 

rodoviárias e ótimos acessos às 

infraestruturas básicas, tais como, luz, 

iluminação pública, água, gás, 

saneamento básico, arruamentos 

pavimentados já existentes e novos 

arruamentos criados para este efeito. 

O terreno em causa está delimiado por 

arruamentos com ótimos acessos às 

infraestruturas básicas exigíveis por lei 

para terrenos para efeitos construtivos; 

possui terrenos contíguos classficados 

como espaço centrais 

complementares, estando em pior 

posicionamento relativamente ao 

terreno. Solicita-se a sua 

reclassificação.

66 605,91 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por se enquadrar na 

frente de construção média da 

envolvente; por ser servida de 

infraestruturas

A manutenção das áreas das UOPGs 

23 e 36 para fins turísticos constitui 

uma opção estratégica do Município, 

definida desde o início do processo de 

revisão em curso. A área na 

continuidade do aglomerado em solo 

urbano existente (a norte) foi acolhida 

para permitir o desenvolvimento 

habitacional, o que implicou a na 

redução da UOPG 23.

Aceite parcialmente pelo Município

173 9690/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a alteração considerando os 

seguintes factos: dado o declive 

existente, proximidade a fontes 

poluentes (industriais e vias), a 

reduzida profundidade do solo, sem 

aptidão agrícola; dada a continuidade 

com espaço industrial, previsível futura 

implementação de edifícios industriais 

nas parcelas adjacentes, levaria a 

inclusão desta mancha em faixa de 

gestão de combústivel de proteção à 

zona industrial, que dado aos 

distanciamentos (Decreto Lei dn.º 

81/2021) reduz enormemente a 

produtividade florestal e como tal a 

viabilidade económica; a se manter a 

ocupação florestal, a responsabilidade 

de manutenção da faixa será da 

entidade gestora da zona industrial, 

representando um ónus inexistente 

casso está área seja inclusa; a 

continuidade da outra área como 

industrial e com enquadramento igual 

a área em apreço; enquadramento 

paisagístico por ser uma parcela cuja 

cota mais alta está ao nível da restante 

zona industrial; a proximidade à rede 

de vias, saneamento e outras 

infraestruturas de apoio à zona 

industrial. 

7 546,52 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ter acesso por via 

habilitante

As UOPGs 17 e 36 foram atualizadas 

para este efeito.
Aceite pelo Município

174 9691/2024 Não aplicável Participação válida Incidência Regulamentar Alterações

Apresenta-se proposta de correção do 

regulamento incidentes nos art.º 22, 

39, 74, 76 e 77.

Não aplicável Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística
Ver Anexo IV do Relatório de 

ponderação da Discussão Pública
Aceite parcialmente pelo Município
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175 9692/2024 Basto (S. Clemente) Participação válida Incidência Territorial - Outros
Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se que a zona Piago Negro 

trata-se de um vale, numa zona de 

proteção, onde afluem diversos cursos 

de água. É entendimento dos 

habitantes do lugar que classificar 

auqles área como espaços de 

atividades industriais descaracteriza e 

prejudica, sobremaneira, o interesse 

sociocultural e paisagístico da 

localicade onde se insere, de forma 

que se requer a reapreciação da 

qualificação daquele terreno.

405,35 Área com incidência em REN Área com incidência de salvaguardas

Não verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável

A proposta de classificação resulta de 

um plano de expansão da atividade 

pirotécnica, que visa, por um lado, 

garantir a segurança operacional 

através do aumento das áreas de 

proteção entre os paióis e, por outro, 

permitir o crescimento da capacidade 

de armazenamento e produção. 

Importa salientar que a área está 

sujeita a condicionantes ambientais e 

territoriais, nomeadamente a REN 

(Reserva Ecológica Nacional) e da 

Estrutura Ecolófgica Municipal, que 

desempenham um papel fundamental 

na preservação do património 

paisagístico e sociocultural, 

assegurando a sustentabilidade do 

desenvolvimento local.

Não aceite pelo Município

176 9694/2024 Não aplicável Participação válida

Incidência Regulamentar; Incidência 

no conteúdo documental - Elementos 

que acompanham

Alterações

Refere-se a um lapso no documento 

programação, no quadro 5, em que 

está repetido duas vezes a UOPG 31, 

quando deveria estar escrito na última 

UOPG 41; no documento regulamento, 

pontua algumas correções aos art.º 

100 e 103.

Não aplicável Avaliação casuística Não aplicável Avaliação casuística Avaliação casuística
Ver Anexo IV do Relatório de 

ponderação da Discussão Pública
Não aceite pelo Município

177 9695/2024 Arnóia Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Acerto de cadastro - solo urbano/solo 

rústico

Solicita-se a avaliação da proposta que 

concerce a uma pequena área em que 

propõe-se um pequeno acréscimo, até 

um caminho de sentido existente, 

permitindo uma futura ediicação para 

apoio agrícola.

2 619,32
Área com incidência em outras 

condicionantes
Área sem salvaguardas

Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município

178 9704/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solciita-se a avaliação do terreno para  

a legalização da habitação existente.
3 614,64 Área com incidência em RAN Área com incidência de salvaguardas

Cumpre parcialmente os critérios do 

Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 

19/08

Por ter continuidade com o 

aglomerado; por ser servida de 

infraestruturas ou com programação 

das que estão em falta; por ter acesso 

por via habilitante

A exclusão da área da RAN está 

sujeita à pronúncia da entidade de 

tutela

Aceite pelo Município e com parecer 

favorável da entidade de tutela

179 9728/2024 Ribas Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido licenciar um edifício de 

habitação familiar, pelo que solicita-se 

a alteração da classificação do solo, 

numa área ajustada e necessária para 

uma construção, ou seja, de 

aproximadamente 300 m2.

1 305,95 Área com incidência em REN e RAN Área com incidência de salvaguardas
Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

Não cumpre os critérios do Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19/08 

por não ter continuidade com o 

aglomerado; por não possuir as 

infraestruturas completas ou qualquer 

programação das que estão em falta

Não aplicável Não aceite pelo Município

180 9729/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação válida Incidência Territorial - Outros
Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendido construir uma habitação 

unifamiliar e legalizar a existente. O 

local possui as infraestruturas 

necessárias para o efeito.

1 681,86 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas

Verificada inconformidade com os 

critérios adotados para a proposta de 

qualificação da área

Não aplicável
A UOPG 36 foi atualizada para este 

efeito.
Aceite pelo Município

181 9730/2024 Agilde Participação válida
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

É pretendida a ampliação do edifício 

existente (café e restaurante). Para 

esse lado porque do outro é a EN 210. 

O local possui as infraestruturas 

necessárias para o efeito.

1 076,39 Área sem condicionantes Área sem salvaguardas
Área cumpre critério de relevância 

urbanística
Não aplicável Não aplicável Aceite pelo Município
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182 9555/2024 Não aplicável Participação inválida - incompleta
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo
Não aplicável

Solicita-se a apreciação da área para 

ser urbanizável, para que possa 

melhorar à sustentabilidade ambiente, 

preservar a natureza envolvente, criar 

abrigos para os espécies animais 

nativos. Sugere-se a allteração para 

construir uma habitação ou casa de 

madeira, para acompanha o 

desenvolvimento de espécies nativas.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável

O registo da pretensão não apresenta 

a localização do terreno. Foi alertado o 

proprietário, contudo o mesmo 

apresentou a localização precisa após 

o término do periodo de consulta 

pública. Facto pelo qual não pode ser 

considerada.

Não aplicável - participação incompleta

183 15/2025
Britelo, Gémeos e Ourilhe; Veade, 

Gagos
Participação válida Incidência Territorial - Outros

Alteração de qualificação do solo - sem 

alterar a classificação do solo

Refere-se que após a abordagem de 

alguns residentes do lugar, que 

manifestaram preocupação com a 

UOPG para espaço de atividades 

económicas, referidndo que a área 

contígua é toda ela residencial, pelo 

que não faz sentido aumentar à area 

industrial. Com esta área industrial o 

tráfego de trânsito subiria 

consideravelmente e aumentaria o 

ruído no local. Pretende-se alterar a 

qualificação de espaços de atividades 

económicas para espaços urbanos de 

baixa densidade na contiguidade do 

perímetro urbano proposto. O local 

possui todas as infraestruturas 

urbanas e viárias necessárias para o 

pretendido. Toda a síntese 

programática da UOPG 8 seria para 

manter igual à atual, excetuando os 

seus objetivos programáticos que 

agora seriam voltados para a 

promoção de habitação.

33 720,88 Área sem condicionantes Área com incidência de salvaguardas Avaliação casuística Avaliação casuística

Com vista a manter o uso preexistente 

e considerando a incidência de várias 

participações nesta área, passou a 

integrar a categoria de espaço urbano 

de baixa densidade. A UOPG 8 foi 

atualizada para este fim.

Aceite pelo Município

184 8867/2024 Canedo de Basto e Corgo Participação inválida  - duplicada Incidência Territorial - outros
Exclusão de condicionantes - Domínio 

hidríco

Refere-se que houve uma alteração 

numa linha de água secundária. No 

PDM anterior encontrava-se afastada 

da edificação, e neste momento 

encontra-se nas proximidades da 

edificação o que impossibilita a 

demolição e nova construção de 

moradia. No local não se observa 

qualquer linha de água, nem se 

vislumbra nenhum indício de existir 

água. Pretende-se que se elimine a 

linha de água, ou na pior da hipotéses, 

que volve para o local de origem.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável
Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 11)

185 9006/2024 Veade, Gagos e Molares Participação inválida  - duplicada
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reapreciação da 

classificação de um terreno, 

classificado como solo urbano no PDM 

atual e que se pretende que assim 

continue. Refere-se que esta 

continuidade necessárias, uma vez 

que o terreno é essencial para a 

construção habitacional.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável
Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 159)



ID REGISTRO ENTRADA FREGUESIA VALIDAÇÃO TIPO DE PARTICIPACÃO TIPO DE REQUISIÇÃO EXPOSIÇÃO ÁREA M2 RESPOSTA 1 ADICIONAL RESPOSTA 1 RESPOSTA 2 RESPOSTA 3 ADICIONAL RESPOSTA 3
RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

(PROJETO DE DECISÃO)  

186 9331/2024 Borba da Montanha Participação inválida  - duplicada
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Refere-se que existe uma incoerência 

na classificação do solo, não se 

percebendo a dualidade da 

classificação face a um local onde está 

previsto a extensão de infraestruturas. 

De um lado do arrumamento o solo 

está classificado como solo ubano 

enquanto do outro lado esta como solo 

rústico. Atendendo a que o prédio do 

requerente que esta frente a este 

arruamento, possui as mesmas 

características fisícas dos prédios em 

frente, não tendo qualquer tipo de 

aproveitamento agrícola, de forma a 

contruir para a sustentabiliade das 

infraestruturas que vão ali ser criadas, 

solicita-se que o mesmo possa ser 

considerado como solo urano, apenas 

numa frente de 35 m de forma a 

viabilizar a construção.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável
Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 81)

187 9650/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação inválida  - duplicada
Incidência Territorial - Alteração na 

classificação do solo

Inclusão em áreas edificáveis - solo 

urbano

Solicita-se a reclassificação do terreno 

classificado no PDM em vigor e na 

atual proposta como solo rústico. Esta 

reavaliação será justificada pelo 

contexto atual da área envolvente. 

Está completamente adjacente a um 

espaço central complementar, a norte. 

Considera-se a sua classificação 

desajustada face ao crescimento da 

malha urbana. Este local já se 

encontra infraestruturado com caminho 

público pavimentado e iluminação 

pública.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável
Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 152)

188 9731/2024 Britelo, Gémeos e Ourilhe Participação inválida  - duplicada Incidência Territorial - Outros Exposições

Refere-se ao licenciamento de um 

parque industrial, e vem opor-se ao 

licenciamento e a construção do 

mesmo, uma vez que o local é de 

habitação, sendo que a existência de 

tal parque industrial irá aumentar de 

forma exponencial o trafégo no local, 

onde as ruas já são demasiado 

estreitas e delgadas, assim como iria 

aumentar exponencialmente o rúdio e 

o desassossego no local. Os 

requerentes têm a sua habitação no 

local, fazendo extrema com o terreno a 

licenciar.

Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável Não aplicável
Não aplicável - participação duplicada 

(idem ID 120)
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ANEXO IV - Ponderação das participações com incidência 

regulamentar 

ID 162

16º/1 Acolhido

17º/2 Acolhido (2ª alternativa sugerida)

18º/5 Acolhido em termos de clarificação da redação do preceito

20º/5,d) Acolhido: a disposição será eliminada

21º/6 Acolhido

21º/7 Acolhido

31º/1.b) Acolhido

31º/1.c) Acolhido

51º/2 Acolhido: a expressão será eliminada

54º/1.a) Acolhido: a redação será clarificada

54º/1.b) Acolhido: a redação será clarificada

68º/3 Acolhido com reformulação da redação proposta

76º/3.b) Acolhido ao ser eliminada a disposição “20º/5.d)”

82º/3.a) Acolhido através da adoção de uma disposição específica sobre a matéria

96º/6.a) Acolhido

100º/1.b) Não acolhido: não se considera o valor excessivo, pois ele está em estrita equivalência com os valores estabelecidos

no nº 1 do art.º 105º, relativos à operações de loteamento

111º/1 Desnecessário, pois é matéria já regulada pela legislação relativa aos empreendimentos turísticos

ID 163

22º Acolhido nos termos que garantem a compatibilização com as disposições e âmbito espacial de aplicação do PROF

EDM

39º/2 Não  acolhido,  porque  destinar  estas  áreas  à  exploração  dos  recursos  geológicos  é  uma  opção  do  Plano,

independentemente de a sua exploração já estar ou não concessionada ou licenciada

ID 168

1º/3 Acolhido como nova alínea d) do nº 1 do art.º 6º

6º/1,a).v) Acolhido por inclusão no teor da subalínea iii)

6º/4 Acolhido

6º/5 Não acolhido, por não se vislumbrar o sentido da sugestão

7º/1.h) Acolhido por inclusão no teor da alínea e)

13º/1.b).v) Acolhido

17º/1 Acolhido

18º/1.c) Acolhido, com reformulação da redação proposta para a alínea c) e aditamento das alíneas d) e e)
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18º/5 Acolhido na medida em que for enquadrável no princípio de proteção do existente, e com ponderação de eventuais

reflexos nas formas de acolhimento da alteração de usos de edifícios pré-existentes em solo rústico, para o usos

compatíveis com cada categoria ou subcategoria de espaços

18º/9 Não acolhido, porque o é o RJUE que define o âmbito do poder regulamentar do Município, tal não competindo ao

PDM

21º/6 Acolhido

21º/7 Acolhido

31º/1.b) Acolhido

68º/3 Acolhido através da reformulação da redação

76º/1 Acolhido

77º Acolhido

82º/2.a) Acolhido

109º/5 Acolhido com adaptação da redação

109º/6 Acolhido

ID 174

22º Acolhido nos termos que garantem a compatibilização com as disposições e âmbito espacial de aplicação do PROF

EDM

39º/5 Desnecessário, pois o conteúdo proposto está já implicitamente contemplado no nº 2 deste artigo

74º/2.d) Não acolhido: como é referido na própria participação, as preocupações manifestadas estão já refletidas na legislação

e nos programas territoriais em vigor relevantes para esta matéria, não pretendendo o Município ir mais além do que

aí  se estabelece  (sendo  aliás  duvidoso  que,  em algumas das  disposições  cuja adoção  se sugere,  disponha  de

competência legal para o fazer)

74º/2.e) Acolhido em termos de ficar  consagrada  a exigência de compatibilidade com os objetivos da Estrutura  Ecológica

Municipal e com a manutenção dos valores que esta pretende salvaguardar

76º e 77º Acolhido  em termos  de  serem  clarificados  os  conceitos  de  “locais  ou  perímetros  que  vierem  a  ficar  afetos  (às)

finalidades  (em  causa)”  e  de  “infraestruturas”  (trata-se  de  infraestruturas  territoriais,  não  de  infraestruturas

urbanísticas)

ID 176

100º/1 Não acolhido: a área de cedência aqui em causa tem a ver com a escala da UOPG ou das unidades de execução, não

com a escala das operações urbanísticas, pelo que não tem pertinência o desdobramento sugerido
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